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DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARESDIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS – SPU. 21EDITAL Nº 206 / 2014

Através do presente os contribuintes abaixo relacionados, ficam cientificados a partir da data destapublicação, quanto ao DEFERIMENTO dos respectivos pedidos de prazo:
PROCESSO ANO INTERESSADO PRAZO
RR 273 1987 LUCIANO VANCINI – ESPÓLIO 12/10/2014
SB 12709 1993 SANRRI INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME 18/11/2014
SB 12958 1994 FLAVIO ITALO ROMANO SCOGNAMIGLIO E OUTROS 11/11/2014
SB 10114 1997 M. BIGUCCI E EMPR. IMOB. LTDA 17/11/2014
SB 14760 1998 SERGIO DE ALMEIDA CAPPS 16/10/2014
SB 18265 1998 MIRIAM SANTANA BORGES DE OLIVEIRA 19/10/2014
SB 4254 1999 M. BIGUCCI COM E EMPREEND. IMOB. LTDA 03/11/2014
SB 6471 2001 HERBERT LUIZ ALVES 16/10/2014
SB 26487 2002 MIRIAM SANTANA BORGES DE OLIVEIRA 18/10/2014
SB 974 2002 MARCIA CORREA SILVEIRA E OUTROS 05/11/2014
SB 21919 2003 LUIZ FERNANDO MARTINS 16/12/2014
SB 15884 2004 MARECHAL COM. HIDRAULICA E ELET. LTDA 15/11/2014
SB 16033 2005 EDUARDO GLORIA PORCINO 17/11/2014
SB 18677 2006 EDUARDO TADEU VIDAL 16/10/2014
SB 15261 2008 BANCO BRADESCO SA 16/10/2014
SB 17112 2008 BANCO BRADESCO SA 16/10/2014
SB 21183 2008 MEIRE CRISTINA BITOLO LAZZARINI 09/10/2014
SB 15122 2009 BANCO BRADESCO SA 16/10/2014
SB 2223 2009 BANCO BRADESCO SA 16/10/2014
SB 34541 2011 JOÃO BATISTA SODRÉ 08/10/2014
SB 39821 2011 ABSOLUTA CONST. E INCOP. LTDA 18/11/2014
SB 52202 2011 CONSTRUTORA MIGUEL CURI LTDA 01/11/2014
SB 11778 2012 EDSON DOS SANTOS FERREIRA 10/10/2014
SB 33988 2012 MARCIO MANOEL DOS SANTOS SARAIVA 16/11/2014
SB 50185 2012 LUIS CAVINATO 18/11/2014
SB 59728 2012 LUCAS SOUZA MADUREIRA 10/10/2014
SB 69170 2012 CUSTODIO AUGUSTO 11/10/2014
SB 72185 2013 TANIA AKIOSSI 15/10/2014
SB 83006 2013 FRANCISCO MORGANTI PELOSINI 16/11/2014
SB 88420 2013 MIRIAM SANTANA BORGES DE OLIVEIRA 19/10/2014
SB 19609 2014 OSWALDO SALVATERRA FILHO 15/11/2014
SB 24415 2014 TIM CELULAR S.A. 27/12/2014
SB 25039 2014 JOSÉ PERES VARGAS 19/10/2014
SB 37537 2014 BANCO BRADESCO SA 12/10/2014
SB 42910 2014 TANIA AKIOSSI 08/10/2014
SB 44196 2014 CÉLIA REGINA GOMES 17/10/2014
SB 46814 2014 MARTINIANO ALENCAR LUCAS 17/10/2014
SB 6743 2014 ARCOS DOURADOS COM. DE ALIM. LTDA 17/10/2014

SPU-21, 26 de setembro de 2014, Edmar Ap.Oliveira Leite - Agente de Obras - Maria FortesReina - Encarregada de Serviços, Arqtº. José Hamilton C. dos Santos - Chefe de Divisão- SPU-21, Engª Alexandra Jonathas de Souza - Diretora SPU-2..................................................................................................................................................................................
DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARESDIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS – SPU. 21EDITAL Nº 207/ 2014

Ficam os interessados abaixo relacionados, cientificados a partir da data desta publicação, quanto
ao DEFERIMENTO dos respectivos pedidos de prazo.
O não atendimento das exigências no prazo concedido implicará no indeferimento do pedido de
alvará de conservação de acordo com os benefícios do Programa de Regularização de Edificações
- PRED e cobrança das taxas, quando houver, sem aviso prévio.
PROCESSO ANO INTERESSADO PRAZO
SB 11896 1996 PEDRO SERGIO FIDELIS MARQUES 16/10/2014
RR 181 2001 PEDRO SERGIO FIDELIS MARQUES 15/10/2014
SB 12374 2006 CAIO CESAR MARCOLINO 17/11/2014
SB 3405 2013 MARIA DE FATIMA DE PEREIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO 17/10/2014
SB 68520 2013 AGNALDO RUDINEI DE MELLO 08/11/2014
SB 8085 2009 PEDRO SERGIO FIDELIS MARQUES 18/10/2014
SB 15295 2006 ELDA MATOS BARBOSA 16/11/2014
SB 33509 2014 NELLI ABREU E SILVA 23/10/2014
SB 12908 2009 LUIS YAITI SAKAMOTO 24/10/2014
SPU-21, 26 de setembro de 2014, Edmar A.Oliveira Leite- Agente de Obras Particulares, Maria
Fortes Reina - Encarregada de Serviços, Arqtº. José Hamilton C. dos Santos - Chefe de Divisão-
SPU-21, Engª Alexandra Jonathas de Souza - Diretora SPU-2.

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOSGABINETE DO SECRETÁRIO
SU-002

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAISEDITAL Nº 37/2014
1)- TRANSLADAÇÃO DE DESPOJOS:
PROCESSOS DEFERIDOS:
.SB.059236/2014 – DC. 45 – INTERESSADO: FABIO PEREIRA DE SOUZA.
SB.059660/2014 – DC. 55 – INTERESSADO: JOSÉ LUIZ DA SILVA.
SB.059670/2014 – DC. 81 – INTERESSADO: SANDRA REGINA FREIRE.
SB.059719/2014 – DC. 61 – INTERESSADO: MARIA AGUSTINA NIEVES BARREIRA.

ENGª NEUCELI MENDES BONAFÉ BOCCATTO
DIRETORA - SU-2

1 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E COMÉRCIOEDITAL 037/2014
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOSDOS SEGUINTES LANCAMENTOS E AUTUACOES :
N O M E   INSCR ICAO C O D - A V I S O / E X E VALOR TOTAL V E N C T O N U M . A U T O C O D
                                                     < IMOBI/MOBIL>                    DO LANCAMENTO             PROCESSO

A/C. SR. SINDICO DO CONDOMINIO DO ED.LUCIANA 704-2900386/2014  R$       390,98 27102014 2900386 51

ADRIANO DE OLIVEIRA 5.017.043.000 704-2899100/2014  R$       521,31 27102014 2899100 36

ALUMIVAS IND. E COM. ARTEF. DE METAL LTDA EPP  217.669-6 704-2900344/2014  R$       260,65 27102014 2900344 61

ANTONIO HERNANI MINIOLI 13.039.020.000 704-2899096/2014  R$       260,65 27102014 2899096 6

ANTONIO NISTAL 24.006.019.000 704-2907254/2014  R$       260,65 27102014 2907254 6

ARTUR MARTINS DA CONCEICAO 6.036.055.000 704-2907392/2014  R$       521,31 27102014 2907392 59

BENTO & MARCUSSI LTDA  343-3 704-2900287/2014  R$       521,31 27102014 2900287 23

BENTO & MARCUSSI LTDA  343-3 704-2900290/2014  R$   1.042,62 27102014 2900290 75

CAETANO VETILO 510.108.041.000 704-2899005/2014  R$       260,65 27102014 2899005 4

EDEMIR ROSA SANTOS 29.052.063.000 704-2907387/2014  R$       390,98 27102014 2907387 22

ELITE BRASIL INTELIGENCIA IMOBILIARIA S A 704-2898972/2014  R$       260,65 27102014 2898972 56

ENTREPOSTO DE CARNES CAMPINAS LTDA  188.467-0 704-2899064/2014  R$   1.563,93 27102014 2899064 42

ESPETARIA SAO PAULO COMERCIO DE ALIM. LTDA - ME  229.066-9 704-2900281/2014  R$       521,31 27102014 2900281 71

GUIMARAES E BECARINI TRANSPORT.DE CARGAS LTDA ME  197.702-4 704-2907390/2014  R$       260,65 27102014 2907390 41

HERCILIA PELOSINI VICENTINI (ESPOLIO) 4.122.005.000 704-2899003/2014  R$       260,65 27102014 2899003 6

ILDA YOSHIKAWA NAGADO 8.002.022.000 704-2898974/2014  R$       938,35 27102014 2898974 1

JAIME MIOLARO 1.037.061.000 704-2898967/2014  R$       781,96 27102014 2898967 80

JAYRO MENDES DE ALMEIDA 21.007.014.000 704-2907389/2014  R$       260,65 27102014 2907389 21

JOAO TAVARES GUSMAO 24.006.036.000 704-2907256/2014  R$       260,65 27102014 2907256 6

JOSE ACACIO CAMILO RAMALHO 2.021.034.000 704-2898978/2014  R$       260,65 27102014 2898978 6

JOSE ADRICIO MACIEL BARBOSA 2.030.024.000 704-2898980/2014  R$       260,65 27102014 2898980 6

JOSE JADINILSON FLORENCIO 12.069.002.000 704-2907391/2014  R$       521,31 27102014 2907391 60

JOSE RIBEIRO 522.126.067.000 704-2899098/2014  R$       781,96 27102014 2899098 7

LUIZ MARIANO 6.046.107.000 704-2898975/2014  R$       781,96 27102014 2898975 7

MARIA APPARECIDA ALVES 6.061.037.000 704-2907393/2014  R$       521,31 27102014 2907393 1

PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 5.025.031.000 704-2900384/2014  R$       390,98 27102014 2900384 51

PESSOA ADEGA BAR LTDA - ME  145.773-0 704-2900313/2014  R$       521,31 27102014 2900313 71

PESSOA ADEGA BAR LTDA - ME  145.773-0 704-2900329/2014  R$       521,31 27102014 2900329 23

RAUL COSTA PERDIGAO 29.066.001.000 704-2907388/2014  R$   1.647,86 27102014 2907388 1

RBM BAR LTDA. - ME  225.433-6 704-2898998/2014  R$       781,96 27102014 2898998 72

SIRLEYNE DE JESUS APPARECIDA LUCCHINI BERTOZO 5.068.020.000 704-2898964/2014  R$       390,98 27102014 2898964 51

TAICI DARC DELIBALDO SANCHEZ RODRIGUES 511.022.002.000 704-2899006/2014  R$       260,65 27102014 2899006 5

WLADIMIR ERASMO DE OLIVEIRA JUNIOR 4.018.012.000 704-2899000/2014  R$       260,65 27102014 2899000 6

ZELIA MELETTI 4.018.131.001 704-2899001/2014  R$       260,65 27102014 2899001 6

DESCRIÇÃO DOS CÓDIGOS ACIMA:
001-LIMPEZA, CAPINACAO E REMOCAO DE ENTULHO
004-CONSTRUIR PASSEIO PUBLICO
005-RECONSTRUIR PASSEIO PUBLICO
006-REPAROS, CONSERV. E LIMPEZA DO PASSEIO
007-ENTULHO E MAT. DE CONSTRUCAO NO PASSEIO
021-FLOREIRA NO PASSEIO PUBLICO
022-GARGULA ADEQUAR OU EXECUTAR
023-HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO COMERCIO
036-OBSTRUCAO DE BOCA DE LOBO
041-OCUPACAO DO PASSEIO MERCADORIAS E EQUIP.
042-CESSAR OCUPACAO DO PASSEIO PUBLICO
051-PREPARO DE ARGAMASSA NA VIA / PASSEIO
056-PUBLICIDADE IRREGULAR - PANFLETOS
059-RAMPA NA SARJETA (ADEQUAR)
060-RAMPA NA SARJETA (REMOVER)
061-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
071-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
072-CESSAR OCUPACAO DO PASSEIO/VIA PUBLICOS
075-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
80-DANOS A EQUIPTOS. E LOGRADOUROS PUBLICOS

SU002.2, 24 DE SETEMBRO DE 2014MARIO ANTONIO MARGONARI - ENCARREGADOTARCISIO SECOLI - SECRETARIO DE SERVICOS URBANOS..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
SU002.2 SERVICO DE FISCALIZACAODE POSTURAS E COMERCIOEDITAL 238/2014

- Em cumprimento a lei 4974/2001 31 de maio de 2001Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados, para execucao dos servicos de:
001-LIMPEZA, CAPINACAO E REMOCAO DE ENTULHO
Prazo legal para execucao do servico: 30 DIAS
003-RECONSTRUIR MURO DE FECHO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
006-REPAROS, CONSERV. E LIMPEZA DO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
007-ENTULHO E MAT. DE CONSTRUCAO NO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 03 DIAS
009-AGUA SERVIDA
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
024-LAVAGEM DA RUA (MOVIMENTACAO DE TERRA)
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
030-LIXO FORA DO LOCAL OU MAL ACONDICIONADO
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
034-OBSTACULOS NO PASSEIO PUBLICO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
040-OCUPACAO DO PASSEIO MATERIAL RECICLADO
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
041-OCUPACAO DO PASSEIO MERCADORIAS E EQUIP.
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS

051-PREPARO DE ARGAMASSA NA VIA / PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
054-PUBLICIDADE IRREGULAR-PLACAS NO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
059-RAMPA NA SARJETA (ADEQUAR)
Prazo legal para execucao do servico: 15 DIAS
060-RAMPA NA SARJETA (REMOVER)
Prazo legal para execucao do servico: 15 DIAS
061-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
062-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
063-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
080-DANOS A EQUIPTOS. E LOGRADOUROS PUBLICOS
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
Prazos acima contados a partir da data de publicacao do presente edital.
Esclarecemos aos contribuintes, que foram encaminhadas notificacoes individuais via correio.
NOME INSCRICAO SERVICOS
A/C. SR. SINDICO DO CONJ.RES. DANUBIO 027.159.011.000 89
ABILIO ROCHA DE QUEIROZ-ESPOLIO 6.041.069.000 07
ALESSANDRA POPE 20.107.022.000 01-06
ALESSANDRA POPE 20.107.037.000 01-03-06
ALEXANDRE GARCIA 21.013.092.000 06
ALEXANDRE VENTURA VEIGA GOMES 13.051.123.000 06
ALFREDO DOS SANTOS 1.046.049.002 06
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ALFREDO DOS SANTOS 1.046.049.003 06
ANDRELINO DA ROCHA 6.084.014.000 34
ANTONIO HIRREZUELO CONDE 21.013.074.000 06
BENEDICTO AMARO DOS SANTOS 21.043.015.000 06
BOTECO KAZU LTDA- ME 29.585 41
CARLOS DONIZETE ROSSETTI 1.009.019.000 01
CELSO AMODIO MANTOVANI 1.091.054.000 60
DAGMAR GARCIA DE LIMA 21.043.008.000 06
DECIO GISELI SANTANA 21.013.097.000 06
DONATELLA MILANO DE ASSIS 4.040.027.000 59
DORVALINO ZANDONADI 512.024.042.000 01
EDGARD AURELIO FERNANDES LIMA 1.006.045.000 07
EDUARDO CASSIO FERNANDES 6.075.067.000 24
ELIANE DE CASSIA PANONI 21.015.013.000 06
FRANCISCO FERRERA FILHO 21.013.072.000 06
GALDINO PEREIRA DA CRUZ 21.014.007.000 06
GIOCONDA DO ROSARIO 21.014.044.000 06
HEBROM E MURAM CONSTRUCAO CIVIL LTDA. 5.029.024.000 07
IVONE ROMANOSQUI BARBOSA - ESPOLIO 21.024.001.000 06
JOAO DE JESUS GONCALVES PEREIRA 21.014.046.000 06
JOAQUIM SOARES 21.043.002.000 06
JOSE CARLOS DA SILVA 20.110.045.000 07
JOSE EDUARDO VIEIRA DA SILVA 1.037.059.000 06
JOSE GARCIA FERNANDEZ 21.023.071.000 06
JOSE NUNES DA CRUZ 21.024.006.000 06
JOSE ROBERTO CORREIA 21.013.048.000 06
JOSE RUBENS VICENTE 18.101.020.000 51
JOSE SOLA CALLEVO 10.040.015.002 30
KENNEDY 851 RESTAURANTE LTDA EPP 192.690 62
LIDER DO VERGUEIRO PAES E DOCES LTDA EPP 220.244 30
LOURINALDO ANTONIO DA SILVA 21.013.052.000 06
LUA CRUZ EMPRE. E PARTICIPACOES LTDA 6.042.007.000 01
LUA CRUZ EMPRE. E PARTICIPACOES LTDA 6.053.035.000 40
MANOEL MAXIMO DE OLIVEIRA 21.013.044.000 06
MANUEL DA SILVA ALVES 21.043.006.000 06
MARIA APARECIDA PIRES PUSSATELLI 6.051.002.000 06
MARIA DE FARIA DE ANDRADE 21.013.070.000 06
MARIO SINTATIU UEHARA 21.013.084.000 06
MIRNA IRIS SASIAMBARRENA AMARO 21.013.087.000 06
NELSON NAZARENO INACIO 6.084.016.000 34
NELSON PEZZO SCAGLIANTE 21.013.059.000 06
NET TELECOM INFORMATICA LTDA 4.109.131.000 80
NORBERTO D AGOSTINI 21.015.002.000 06
ODONEL FERREIRA LIMA 6.084.006.000 34
OJO OLUGBEMIGA OLUSEYI 21.014.029.000 06
ORCILIO ZANIN SEGANTIN 21.014.014.000 06
OSNI JOSE DOS SANTOS 20.115.003.000 01
OTAVIANO’S FOODS RESTAURANTE LTDA - ME 197.574 54
PAULO ANTONIO ARNOLDI 21.014.037.000 06
ROGERIO RODRIGUES GAETA 21.013.085.000 06
SAO MARTINHO ADMINIST. DE BENS PROPRIOS LTD 10.044.008.000 06
SCRAPLAST IND. E COM. DE PLAST. RECICL. LTDA-ME 206.953 61
SEBASTIAO COMES DA COSTA 229.325 62
SOCIETY BAR E DRINKS LTDA ME 41.261 54
SUELI APARECIDA CAPASSI 1.025.011.000 06
TEDESCHI E OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA-ME 1.065.013.000 09
TERESA CRISTINA SARTORI LEAL ME 197.197 41
TOMOHAKU MATSUBARA 13.051.118.000 06
TUTTI-NOI RISTORIA BUFFET E ESPETINHOS LTDA 17.230 63
VALDEMIR CRIZE 1.066.044.000 09
VALTER SCARPELLI 4.018.178.000 54
VICENTE BALTHAZAR 21.014.013.000 06
VICENTE DE PAULA FUCCIO 10.035.022.000 30
VOITECH GALLO 13.043.041.000 30
YUMIYA ISHIZUK 21.015.014.000 06
NOTIFICAÇÕES ENTREGUES EM MÃOS:
SERVIÇO: COMPARECER AO PAÇO MUNICIPAL PARA ASSINATURA DO TERMO DE COMPRO-
MISSO E RESPONSABILIDADE, RELATIVO A PERVISSÃO DE USO EM PRÓPRIO MUNICIPAL
(QUIOSQUE - PRAINHA)
NOME NOTIFICAÇÃO PRAZO
MARIA ALINE DE SOUZA ALVES 01 5 dias
ROSATÍLIA FUNK MARQUES 02 5 dias
VALDIR MARTINS MOREIRA 03 5 dias
VERÔNICA MARIA CORDEIRO ALVEZ 04 5 dias
ELKE CINTIA DA SILVA 05 5 dias
MARIA ANTONIA CATTELAN 06 5 dias
TIAGO CATTELAN VIEIRA 07 5 dias
CARLOS ALBERTO VIEIRA 08 5 dias
CRISTIANE SILVA DE ALMEIDA 09 5 dias
MARIA TANIA DE SOUZA 10 5 dias
MARIA JOSÉ FRASÃO 11 5 dias
ELIETE ALEXANDRE DA SOUZA 12 5 dias
JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA 13 5 dias
MARIA DA CONCEIÇÃO BRITO MAIA 14 5 dias
SANDRA MARIA GOUVEIA 15 5 dias
LUZINETE JOSÉ RIBEIRO MARCELINO 16 5 dias
ERONILTA QUITÉRIA RIBEIRO CARDOSO 17 5 dias
ANTONIO SULPINO DE SÁ NETO 18 5 dias
ANANIAS ABREU DE ALENCAR 19 5 dias
FABIO TORRES DE MELO 20 5 dias
SERVIÇO: CESSAR AS ATIVIDADE DE VENDEDOR AMBULANTE IRREGULAR
NOME NOTIFICAÇÃO PRAZO
ADRIANO PERES ARAGÃO SANTOS 104235 IMEDIATO
ROMUALDO PEDRO BATTISTINI 108319 IMEDIATO
JAISO PEREIRA DE SOUSA 109042 IMEDIATO
ALEX MARTINS DOS SANTOS 109043 IMEDIATO

SU002.2 24 DE SETEMBRO DE 2014
MARIO ANTONIO MARGONARI, ENCARREGADO

TARCISIO SECOLI, SECRETARIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVAGABINETE DO SECRETÁRIO
TERMO DE ADITAMENTO DGP N.º 009 (NONO)AO CONVÊNIO N.º 001/2006 CELEBRADO EM 28/04/2006

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 46.523.239/0001-47,
com sede à praça Samuel Sabatini, n.º 50, Paço Municipal, neste ato representado pelo Secretário
de Administração e Modernização Administrativa, JOSÉ AUGUSTO DE GUARNIERI PEREIRA, de
conformidade com o Decreto Municipal n.º 13.463/2001, com as alterações do Decreto Municipal n.º
14.993/2005, doravante denominado apenas MUNICÍPIO SBC, e, de outro, o INSTITUTO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO FUNCIONALISMO, Autarquia Municipal, com sede à Rua
Dom Luiz, n.º 201 – Bairro Nova Petrópolis – São Bernardo do Campo - SP, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 59.149.823/0001-26, neste ato
representado por seu Diretor Superintendente, VALDIR ERIVELTON MIRAGLIA, brasileiro, solteiro,
servidor público aposentado, portador da cédula de identidade RG n.º 4.470.055-6 e inscrito no
CPF/MF sob o n.º 370.131.658-91, residente e domiciliado à Rua Bela Vista, n.º 611 – Apto. 101 –
Centro, nesta cidade, doravante denominado IMASF, resolvem celebrar o presente Termo de Adi-
tamento ao Convênio n.º 001/2006, celebrado em 28/04/2006, nos termos das cláusulas e condi-
ções a seguir especificadas:
Cláusula Primeira1. Fica prorrogado por 1 (um)  ano, a contar de 1º de outubro de 2014, o prazo de vigência doconvênio n.º 001/2006, firmado com o IMASF para prestação dos serviços de saúde relacionados aoPlano Familiar Geral Básico, previsto no artigo 19 da Lei Municipal n.º 4.172, de 17 de março de1994, com redação dada pela Lei Municipal n.º 5.494/2006.
Cláusula Segunda1. Ficam mantidas as demais cláusulas e estipulações do convênio ora aditado, e de seus aditamen-tos, desde que não conflitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e fins de direito,passa a integrar aquela avença.
Por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições deste instrumen-to, firmam-no em 02 (duas) vias, na presença de 03 (três) testemunhas.

São Bernardo do Campo, 25/09/2014.JOSÉ AUGUSTO DE GUARNIERI PEREIRASecretário de Administração e Modernização AdministrativaVALDIR ERIVELTON MIRAGLIADiretor SuperintendenteInstituto de Assistência à Saúde do Funcionalismo - IMASF
Testemunhas:1 ________________________ 2 _______________________ 3 ______________________.........................................................................................................................................................................................

INSTRUÇÃO SA.2 N.º 01, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
Designa membro para atuar como Presidente da Comis-são de Registro Cadastral de Fornecedores e de Emprei-teiras de Obras e Serviços.

EDNA PEREIRA DE CARVALHO, Diretora do Departamento de Materiais e Patrimônio, no uso dasatribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no parágrafo único do art. 4º daPortaria G. SA nº 05, de 29 de dezembro de 2010;
RESOLVE:
1 – Indicar a Sr. PLINIO ALVES DE LIMA - matrícula 33.812-5, para atuar como Presidente daComissão de Registro Cadastral de Fornecedores e de Empreiteiras de Obras e Serviços.
2 - Indicar a Sra. CELIA DEJANIRA VALLIN MARQUES DE LA TORRES - m a t r í c u l a34.198-0, para atuar como suplente na ausência da Presidente.
Esta Instrução retroage seus efeitos a 1º de Novembro de 2013.

São Bernardo do Campo, em 23 de setembro de 2014EDNA PEREIRA DE CARVALHODiretora - Departamento de Materiais e Patrimônio.........................................................................................................................................................................................
INSTRUÇÃO SA.2 N.º 02, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Designa funcionárias para exercer a função de Secretáriada COJUL.
EDNA PEREIRA DE CARVALHO, Diretora do Departamento de Materiais e Patrimônio, no uso dasatribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no artigo 8º do Decreto nº 17.285,de 04 de novembro de 2010;
RESOLVE:
1 – Designar a funcionária ELIZETE KELLY VITTI - matrícula 25.410-9, para exercer a função deSecretária da COJUL.
2 – Designar a funcionária MARIA CLARA FELIPPINI RODRUIGUES - matrícula 33.193-7, paraexercer a função de Secretária da COJUL, na ausência da titular.
Esta Instrução retroage seus efeitos a 14 de Fevereiro de 2014.
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DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIOEXTRATO DE TERMOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu artigo 147, a Secretariade Administração e Modernização Administrativa desta Municipalidade, faz publicar, através do De-partamento de Materiais e Patrimônio (SA. 2), o Extrato de Termos de Atas de Registro de Preços,Termos de Aditamento e Termo de Apostilamento abaixo discriminados:
01 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA. 200.2 n.º 237/2014; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO n.º 20089/2014; MODALI-
DADE: Pregão Eletrônico n.º 382/2014; DETENTORA: CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA; VA-

LOR ESTIMADO: R$ 98.424,54; VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assinatura; ASSI-
NATURA: 09/09/2014; OBJETO: SONDA URETRAL DESCARTAVEL ý; PREÇOS REGISTRA-
DOS: Item 1 - SONDA URETRAL NUMERO 08, DESCARTAVEL. - MATERIAL: POLIVINIL, ATO-
XICO, INCOLOR, FLEXIVEL, SILICONIZADA, TAMANHO/CAPACIDADE: NUM. 08, CARACTE-
RISTICAS ADICIONAIS: SONDA URETRAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, CONFECCIONADA EM
POLIVINIL ATOXICO,MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM, INCOLOR, FLEXIVEL, SILICONI-
ZADA COM CONECTOR NA PARTE PROXIMAL EM PVC ATOXICO QUE PERMITA PERFEITA
ADAPTACAO EM SERINGAS, EQUIPOS, LATEX, ETC. COM TAMPA PRESA NA PORCAO MEDIA
DO CONECTOR OU SOLTA. COM EXTREMIDADE DISTAL FECHADA E ARREDONDADA, APRE-
SENTANDO ORIFICIO OVAL PROXIMO A PONTA, DELIMITADO E PROPORCIONAL AO CALI-
BRE E DIAMETRO, ISENTAS DE REBARBAS E OU SALIENCIAS QUE POSSAM TRAUMATIZAR O
PACIENTE, APRESENTANDO FLEXIBILIDADE E MACIEZ ADEQUADA AO FIM QUE SE DESTINA,
DEVE APRESENTAR ESPESSURA UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU QUAISQUER DEFEI-
TOS. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.AVORECA ** EMBALAGEM: EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL QUE FAVORECA ABERTURA TECNICA ASSEPTICA E QUE GARANTA IN-
TEGRIDADE E ESTERILIZACAO DO PRODUTO. PROCESSO DE ESTERILIZACAO: RADIACAO
GAMA ( NUMERO DO CALIBRE IMPRESSO E VISIVEL ), COM DADOS DE IDENTIFICACAO DE
ACORDO COM RDC 260 DE 23 DE SETEMBRO DE 2002. REEMBALADOS DE ACORDO COM
A PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE
O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO E ROTULADOS CONFORME A LEGISLACAO
EM VIGOR. DEVERAO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME,
A DATA DE FABRICACAO, A VALIDADE DO MESMO E O N. DO LOTE, CONFORME LEGISLACAO
SANITARIA VIGENTES, LEI N. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRE-
TO N. 79.094 DE 05/01/77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA
NUMERO 01 DE 17/05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAU-
DE. ** GARANTIA: O PRODUTO DEVERA TER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
CAO. O PRODUTO OFERTADO DEVERA ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA LEI 8078/90 (CO-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR) E AS DEMAIS LEGISLACOES PERTINENTES. POR OCA-
SIAO DA ENTREG A, O PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 18(DE-
ZOITO) MESES. AS IRREGULARIDADES DETECTADAS SERAO COMUNICADAS A VIGILANCIA
SANITARIA. A SECRETARIA DE SAUDE PODERA, A QUALQUER TEMPO, SOLICITAR DOCU-
MENTOS OU INFORMACOES RELATIVAS AO PRODUTO OFERTADO, Quantidade Anual Esti-
mada e Unidade de Medida: 25.800 peças, Valor Unitário Registrado: R$ 0,3498, Marca:
MARKMED, Fabricante: MARKMED, Embalagem: Unidade, Numero Registro ANVISA:
10207820014, Item 2 - SONDA URETRAL NUMERO 10, DESCARTAVEL. - MATERIAL: POLIVI-
NIL, ATOXICO, INCOLOR, FLEXIVEL, SILICONIZADA, TAMANHO/CAPACIDADE: NUM. 10,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: SONDA URETRAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, CONFECCIO-
NADA EM POLIVINIL ATOXICO,MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM, INCOLOR, FLEXIVEL,
SILICONIZADA COM CONECTOR NA PARTE PROXIMAL EM PVC ATOXICO QUE PERMITA
PERFEITA ADAPTACAO EM SERINGAS, EQUIPOS, LATEX, ETC. COM TAMPA PRESA NA POR-
CAO MEDIA DO CONECTOR OU SOLTA. COM EXTREMIDADE DISTAL FECHADA E ARREDON-
DADA, APRESENTANDO ORIFICIO OVAL PROXIMO A PONTA, DELIMITADO E PROPORCIO-
NAL AO CALIBRE E DIAMETRO, ISENTAS DE REBARBAS E OU SALIENCIAS QUE POSSAM
TRAUMATIZAR O PACIENTE, APRESENTANDO FLEXIBILIDADE E MACIEZ ADEQUADA AO FIM
QUE SE DESTINA, DEVE APRESENTAR ESPESSURA UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU
QUAISQUER DEFEITOS. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.AVORECA **
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE FAVORECA ABERTURA TECNICA ASSEPTICA E
QUE GARANTA INTEGRIDADE E ESTERILIZACAO DO PRODUTO. PROCESSO DE ESTERILIZA-
CAO: RADIACAO GAMA ( NUMERO DO CALIBRE IMPRESSO E VISIVEL ), COM DADOS DE
IDENTIFICACAO DE ACORDO COM RDC 260 DE 23 DE SETEMBRO DE 2002. REEMBALADOS
DE ACORDO COM A PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO
PRODUTO DURANTE O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO E ROTULADOS CON-
FORME A LEGISLACAO EM VIGOR. DEVERAO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO,
INDIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALIDADE DO MESMO E O N. DO
LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTES, LEI N. 6.360 DE 23/09/76, COM
ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO N. 79.094 DE 05/01/77, COM ENFASE PARA OS
ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUMERO 01 DE 17/05/93, DA DIVISAO DE VIGI-
LANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** GARANTIA: O PRODUTO DEVERA TER
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO. O PRODUTO OFERTADO DEVERA ATEN-
DER AOS DISPOSITIVOS DA LEI 8078/90 (CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR) E AS
DEMAIS LEGISLACOES PERTINENTES. POR OCASIAO DA ENTREG A, O PRODUTO DEVERA
APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 18(DEZOITO) MESES. AS IRREGULARIDADES
DETECTADAS SERAO COMUNICADAS A VIGILANCIA SANITARIA. A SECRETARIA DE SAUDE
PODERA, A QUALQUER TEMPO, SOLICITAR DOCUMENTOS OU INFORMACOES RELATIVAS
AO PRODUTO OFERTADO, Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida: 73.740 pe-
ças, Valor Unitário Registrado: R$ 0,3755, Marca: MARKMED, Fabricante: MARKMED,
Embalagem: Unidade, Numero Registro ANVISA: 10207820014, Item 3 - SONDA URETRAL
NUMERO 12, DESCARTAVEL. - MATERIAL: POLIVINIL, ATOXICO, INCOLOR, FLEXIVEL, SILI-
CONIZADA, TAMANHO/CAPACIDADE: NUM. 12, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: SONDA
URETRAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, CONFECCIONADA EM POLIVINIL ATOXICO,MEDINDO
APROXIMADAMENTE 40 CM, INCOLOR, FLEXIVEL, SILICONIZADA COM CONECTOR NA PAR-
TE PROXIMAL EM PVC ATOXICO QUE PERMITA PERFEITA ADAPTACAO EM SERINGAS, EQUI-
POS, LATEX, ETC. COM TAMPA PRESA NA PORCAO MEDIA DO CONECTOR OU SOLTA. COM
EXTREMIDADE DISTAL FECHADA E ARREDONDADA, APRESENTANDO ORIFICIO OVAL PRO-
XIMO A PONTA, DELIMITADO E PROPORCIONAL AO CALIBRE E DIAMETRO, ISENTAS DE
REBARBAS E OU SALIENCIAS QUE POSSAM TRAUMATIZAR O PACIENTE, APRESENTANDO
FLEXIBILIDADE E MACIEZ ADEQUADA AO FIM QUE SE DESTINA, DEVE APRESENTAR ESPES-
SURA UNIFORME, ISENTO DE MANCHAS OU QUAISQUER DEFEITOS. APRESENTAR REGIS-
TRO NO MINISTERIO DA SAUDE.AVORECA ** EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE
FAVORECA ABERTURA TECNICA ASSEPTICA E QUE GARANTA INTEGRIDADE E ESTERILIZA-
CAO DO PRODUTO. PROCESSO DE ESTERILIZACAO: RADIACAO GAMA ( NUMERO DO CALI-
BRE IMPRESSO E VISIVEL ), COM DADOS DE IDENTIFICACAO DE ACORDO COM RDC 260 DE
23 DE SETEMBRO DE 2002. REEMBALADOS DE ACORDO COM A PRAXE DO FABRICANTE DE
FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O ARMAZENAMENTO ATE O
MOMENTO DO USO E ROTULADOS CONFORME A LEGISLACAO EM VIGOR. DEVERAO CONS-
TAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO,
A VALIDADE DO MESMO E O N. DO LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTES,
LEI N. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO N. 79.094 DE 05/01/
77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUMERO 01 DE 17/
05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** GARANTIA: O
PRODUTO DEVERA TER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO. O PRODUTO
OFERTADO DEVERA ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA LEI 8078/90 (CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR) E AS DEMAIS LEGISLACOES PERTINENTES. POR OCASIAO DA ENTREG A, O
PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 18(DEZOITO) MESES. AS IRRE-
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GULARIDADES DETECTADAS SERAO COMUNICADAS A VIGILANCIA SANITARIA. A SECRETA-
RIA DE SAUDE PODERA, A QUALQUER TEMPO, SOLICITAR DOCUMENTOS OU INFORMACO-
ES RELATIVAS AO PRODUTO OFERTADO, Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medi-
da: 155.520 peças, Valor Unitário Registrado: R$ 0,3968, Marca: MARKMED, Fabricante:
MARKMED, Embalagem: Unidade, Numero Registro ANVISA: 10207820014.
02 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA. 200.2 n.º 238/2014; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO n.º 20.096/2014; MODALI-
DADE: Pregão Eletrônico n.º 446/2014; DETENTORA: DIMACI/ MG  MATERIAL CIRÚRGICO
LTDA; VALOR ESTIMADO: R$ 12.516,00; VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assina-
tura; ASSINATURA: 18/09/2014; OBJETO: MEDICAMENTO ý; PREÇOS REGISTRADOS: Item
2 - CLONAZEPAN 2,5MG/ML-SOLUCAO ORAL, FRASCO COM 20ML. ** DEVERA CONSTAR NA
EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALI-
DADE DO MESMO E O NUMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE, LEI
NUM. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO NUM. 79.094 DE 05/
01/77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/
05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO
A SER ENTREGUE DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE
VALIDADE TOTAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO DE SUPRIMENTOS. ** O FORNECEDOR
DEVERA PROCEDER A ENTREGA DO PRODUTO ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE ANA-
LISE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DO LOTE EM RECEBIMENTO, O QUAL DEVERA OBEDE-
CER A CRITERIOS ESTABELECIDOS NAS NORMAS INTERNAS PARA INSPECAO DA QUALIDA-
DE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS, CONTIDOS NO ANEXO I, Quantidade Anual Estimada
e Unidade de Medida: 8.400 – FRASCO, Valor Unitário Registrado: R$ 1,49, Tipo: Genérico,
Embalagem: Cx c 200 frascos c/20ML, Marca: Genérico, Fabricante: HIPOLABOR, Núme-
ro de Registro da ANVISA: 1134301660022.
03 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA. 200.2 n.º 239/2014; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO n.º 20.107/2014; MODALI-
DADE: Pregão Eletrônico n.º  428/2014; DETENTORA: CREMER S/A  , VALOR ESTIMADO: R$
68.306,00; VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assinatura; ASSINATURA: 17/09/2014;
OBJETO: BISTURI DE SEGURANÇA; PREÇOS REGISTRADOS: Item 1 - BISTURI DE SEGU-
RANCA, N. 10, DESCARTAVEL, ESTERIL, CABO ISENTO DE LATEX, LAMINA EM ACO INOXI-
DAVEL. DISPOSITIVO COM SISTEMA DE RETRACAO E TRAVA DEFINI TIVA PARA DESCARTE.
DEVERA GARANTIR TOTAL IMPOSSIBILIDADE DE CONTATO COM O CONTEUDO BIOLOGICO
E A REUTILIZACAO DO BISTURI. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PRO-
MOVA A BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. DEVERA CONTER NUM. DO LOTE,
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. ATENDER A NR-32, Quantidade Anual Estimada e Uni-
dade de Medida: 6.000 peças, Valor Unitário Registrado: R$ 1,19, Marca: EMBRAMED,
Fabricante: EMBRAMED, Embalagem: UNIDADE, Número Registro ANVISA: 10252420064,
Item 2 - BISTURI DE SEGURANCA, N. 11, DESCARTAVEL, ESTERIL, CABO ISENTO DE LATEX,
LAMINA EM ACO INOXIDAVEL. DISPOSITIVO COM SISTEMA DE RETRACAO E TRAVA DEFINI
TIVA PARA DESCARTE. DEVERA GARANTIR TOTAL IMPOSSIBILIDADE DE CONTATO COM O
CONTEUDO BIOLOGICO E A REUTILIZACAO DO BISTURI. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE
EM MATERIAL QUE PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. DEVERA
CONTER NUM. DO LOTE, VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. ATENDER A NR-32, Quantidade
Anual Estimada e Unidade de Medida: 24.300 peças, Valor Unitário Registrado: R$ 1,19,
Marca: EMBRAMED, Fabricante: EMBRAMED, Embalagem: UNIDADE, Número Registro
ANVISA: 10252420064, Item 3 - BISTURI DE SEGURANCA, N. 15, DESCARTAVEL, ESTERIL,
CABO ISENTO DE LATEX, LAMINA EM ACO INOXIDAVEL. DISPOSITIVO COM SISTEMA DE
RETRACAO E TRAVA DEFINI TIVA PARA DESCARTE. DEVERA GARANTIR TOTAL IMPOSSIBI-
LIDADE DE CONTATO COM O CONTEUDO BIOLOGICO E A REUTILIZACAO DO BISTURI.
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA A BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA ASSEPTICA. DEVERA CONTER NUM. DO LOTE, VALIDADE, REGISTRO NA ANVI-
SA. ATENDER A NR-32, Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida: 19.600 peças,
Valor Unitário Registrado: R$ 1,19, Marca: EMBRAMED, Fabricante: EMBRAMED, Embala-
gem: UNIDADE, Número Registro ANVISA: 10252420064, Item 4 - BISTURI DE SEGURAN-
CA, N. 21, DESCARTAVEL, ESTERIL, CABO ISENTO DE LATEX, LAMINA EM ACO INOXIDAVEL.
DISPOSITIVO COM SISTEMA DE RETRACAO E TRAVA DEFINI TIVA PARA DESCARTE. DEVERA
GARANTIR TOTAL IMPOSSIBILIDADE DE CONTATO COM O CONTEUDO BIOLOGICO E A
REUTILIZACAO DO BISTURI. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA
A BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA. DEVERA CONTER NUM. DO LOTE, VA-
LIDADE, REGISTRO NA ANVISA. ATENDER A NR-32, Quantidade Anual Estimada e Unidade
de Medida: 7.500peças, Valor Unitário Registrado: R$ 1,19, Marca: EMBRAMED, Fabrican-
te: EMBRAMED, Embalagem: UNIDADE, Número Registro ANVISA: 10252420064.
04 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA. 200.2 n.º 242/2014, CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO n.º 20.106/2014; MODALI-
DADE: Pregão Eletrônico  n.º 425/2014; DETENTORA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA;
VALOR ESTIMADO: R$ 230.750,00; VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assinatura;
ASSINATURA: 11/09/2014; OBJETO: DISPOSITIVO URINÁRIO; PREÇOS REGISTRADOS:
ITEM - 01 -  DISPOSITIVO URINARIO, USO MASCULINO, TAMANHO “P”, COM 01 PECA AUTO-
ADESIVO, COM APLICADOR PLASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 25MM DE DIAMETRO,
COM VARIACAO MAXIMA DE 5%, AUTO-ADESIVO, FABRICADO COM LATEX RESISTENTE E
MALEAVEL OU COPOLIMERO PLASTICO (SILICONE), FORMATO ANATOMICO, FLEXIBILIDA-
DE QUE EVITE A COMPRESSAO DO MEMBRO. DEVERA POSSUIR INTERNAMENTE UMA FAIXA
DE ADESIVO ACRILICO IMPERMEAVEL E HIPOALERGENICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM CAIXAS COM, NO MAXIMO, 100 UNIDADES. ** DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM DO
PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALIDADE DO MESMO
E O NUMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE, LEI NUM. 6.360 DE
23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO NUM. 79.094 DE 05/01/77, COM
ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/05/93, DA
DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO A SER EN-
TREGUE DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE VALIDADE
TOTAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO DE SUPRIMENTOS. A: DECLARAR MARCA. B: NA
FASE DE JULGAMENTO, O MUNICIPIO PODERA SOLICITAR APRESENTACAO DE AMOSTRA,
QUE DEVERA SER ATENDIDO NO PRAZO MAXIMO DE 02 DIAS UTEIS CONTADOS A PARTIR
DA SOLICITACAO. C: DECLARAR O NUMERO DO CERTIFICADO DE REGISTRO OU ISENCAO,
JUNTO AO MINISTERIO DE SAUDE, CONFORME CLAUSULA CONTIDA NO EDITAL DE LICITA-
CAO. EM CASO DE LICITACAO, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA E, EM CASO DE COTACAO
ELETRONICA, INFORMAR O NUMERO DE REGISTRO OU A ISENCAO NO CAMPO APROPRI-
ADO, Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida:  4.200/PEÇA, Valor Unitário Re-
gistrado: R$ 6,50, Marca: CONVEEN, Fabricante: COLOPLAST, Embalagem: CAIXA COM 30
UNIDADES, Número Registro ANVISA: 10430310031, ITEM - 02 -. DISPOSITIVO URINARIO,

USO MASCULINO, TAMANHO “M”, COM 01 PECA AUTO-ADESIVO, COM APLICADOR PLASTI-
CO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM DE DIAMETRO, COM VARIACAO MAXIMA DE 5%,
AUTO-ADESIVO, FABRICADO COM LATEX RESISTENTE E MALEAVEL OU COPOLIMERO PLAS-
TICO (SILICONE), FORMATO, ANATOMICO, FLEXIBILIDADE QUE EVITE A COMPRESSAO DO
MEMBRO. DEVERA POSSUIR INTERNAMENTE UMA FAIXA DE ADESIVO ACRILICO IMPERME-
AVEL E HIPOALERGENICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXAS COM, NO MAXIMO,
100 UNIDADES. ** DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE,
O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALIDADE DO MESMO E O NUMERO DO LOTE, CONFOR-
ME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE, LEI NUM. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFASE PARA O
ARTIGO 57, DECRETO NUM. 79.094 DE 05/01/77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95,
E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO
MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO A SER ENTREGUE DEVERA APRESENTAR VALIDADE
DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO DE
SUPRIMENTOS. A: DECLARAR MARCA. B: NA FASE DE JULGAMENTO, A PREFEITURA PODE-
RA SOLICITAR APRESENTACAO DE AMOSTRA, QUE DEVERA SER ATENDIDO NO PRAZO
MAXIMO DE 02 DIAS UTEIS CONTADOS A PARTIR DA SOLICITACAO. C: SERAO ANALISADAS
AS AMOSTRAS QUE, ESTANDO EM DESACORDO COM AS ESPECIFICACOES, ENSEJARAO A
DESCLASSIFICACAO DA PROPOSTA/LANCE. DENTRE AS CONSIDERADAS CLASSIFICADAS,
O CRITERIO ADOTADO SERA O DE MENOR PRECO. D: DECLARAR O NUMERO DO CERTIFI-
CADO DE REGISTRO OU ISENCAO, JUNTO AO MINISTERIO DE SAUDE, CONFORME CLAU-
SULA CONTIDA NO EDITAL DE LICITACAO. EM CASO DE LICITACAO, JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA E, EM CASO DE COTACAO ELETRONICA, INFORMAR O NUMERO DE REGISTRO
OU A ISENCAO NO CAMPO APROPRIADO, Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medi-
da:  20.900/PEÇA, Valor Unitário Registrado: R$ 6,50, Marca: CONVEEN, Fabricante:
COLOPLAST,  Embalagem:  CAIXA COM 30 UNIDADES,  Número Registro ANVISA:
10430310031, ITEM - 03 - DISPOSITIVO URINARIO, USO MASCULINO, TAMANHO “G”, COM
01 PEÇA AUTO ADESIVA, COM APLICADOR PLASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 35MM
DE DIAMETRO, COM VARIACAO MAXIMA DE 5%, AUTO-ADESIVO, FABRICADO COM LATEX
RESISTENTE E MALEAVEL OU COPOLIMERO PLASICO (SILICONE), FORMATO ANATOMICO,
FLEXIBILIDADE QUE EVITE A COMPRESSAO DO MEMBRO. DEVERA POSSUIR INTERNAMEN-
TE UMA FAIXA DE ADESIVO ACRILICO IMPERMEAVEL E HIPOALERGENICO, EMBALADO INDI-
VIDUALMENTE EM CAIXAS COM, NO MAXIMO, 100 UNIDADES. ** DEVERA CONSTAR NA
EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALI-
DADE DO MESMO E O NUMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE, LEI
NUM. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO NUM. 79.094 DE 05/
01/77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/
05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO
A SER ENTREGUE DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE
VALIDADE TOTAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO DE SUPRIMENTOS. A: DECLARAR MAR-
CA. B: NA FASE DE JULGAMENTO, A PREFEITURA PODERA SOLICITAR APRESENTACAO DE
AMOSTRA, QUE DEVERA SER ATENDIDO NO PRAZO MAXIMO DE 02 DIAS UTEIS CONTADOS
A PARTIR DA SOLICITACAO. C: SERAO ANALISADAS AS AMOSTRAS QUE, ESTANDO EM DE-
SACORDO COM AS ESPECIFICACOES, ENSEJARAO A DESCLASSIFICACAO DA PROPOSTA/
LANCE. DENTRE AS CONSIDERADAS CLASSIFICADAS, O CRITERIO ADOTADO SERA O DE
MENOR PRECO. D: DECLARAR O NUMERO DO CERTIFICADO DE REGISTRO OU ISENCAO,
JUNTO AO MINISTERIO DE SAUDE, CONFORME CLAUSULA CONTIDA NO EDITAL DE LICITA-
CAO. EM CASO DE LICITACAO, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA E, EM CASO DE COTACAO
ELETRONICA, INFORMAR O NUMERO DE REGISTRO OU A ISENCAO NO CAMPO APROPRI-
ADO, Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida:  10.400/PEÇA, Valor Unitário
Registrado: R$ 6,50, Marca: CONVEEN, Fabricante: COLOPLAST, Embalagem: CAIXA COM
30 UNIDADES, Número Registro ANVISA: 10430310031.
05 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA. 200.2 n.º 243/2014, CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO n.º 20.084/2014; MODALIDA-
DE: Pregão Presencial n.º 034/2014; DETENTORA: KASS MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
- EPP; VALOR ESTIMADO: R$ 870.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assinatura;
ASSINATURA: 17/09/2014; OBJETO: ARMÁRIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO; PREÇOS REGIS-
TRADOS :  I tem 1  -  Roupeiro de aço medindo: 1845X600x450, contendo 04 portas,
medindo:822x270, confeccionado em chapa 0,60mm.(chapa 24) no corpo e portas e em chapa
de 1,20mm (chapa 18) na sua estrutura interna e divisórias internas em PU (polipropileno de alta
resistência) na cor cinza claro(TINTA CINZA RAO 70/38) com furos em suas extremidades que
permitem circulação interna de ar evitando assim a permanência de odores na parte interna,
possuindo dispositivo em aço para a fixação de  batentes de portas e cabides em aço para
colocação de roupas e objetos. Sua base (Parte inferior) é composta com 04 (quatro) blocos de
PU (polipropileno de alta resistência) na cor cinza claro, contendo sapatas reguláveis constituídas
de parafuso de aço com revestimento em sua base em polipropileno na cor preta, que além de
permitir o nivelamento com o piso e ligados entre si por chapa de aço 0,90mm. (chapa 20), não
deixa que toda a parte metálica fique em contato com o piso, e receba ação de umidade (Água).Toda
a parte metálica interna e externa (inclusive portas)recebe em sua superfície banhos de spray de
alta pressão com desengraxante e tratamento através de processo de fosfatização para proteção
contra oxidações (Ferrugens), pintura  epóxi (pó) texturizada, cor cinza claro (TINTA CINZA RAO
70/38) que passam pelo processo de secagem em forno continuo a uma temperatura de 220° C.
No processo de montagem, todos os componentes que formam o seu corpo são interligados
através da fixação de rebites de  alumínio, o que permite uma maior  durabilidade do produto em
si, considerando que  o mesmo não sofra a ação de soldas  elétricas que provocam enfraqueci-
mento do material. Suas portas são fixadas através de pinos de aço que são colocados nas
dobradiças que se encontram nas divisões internas, permitindo assim maior segurança e melhor
acabamento externo. Fechamento com fecho para cadeado F-05 – PACRI, em material Zamak,
e acabamento cromado para travamento através de cadeado e sua fixação tipo chaveta com giro
de chave 90° a direita.*REFERÊNCIA DE COR:PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COA TED.
EMBALAGEM: O produto deverá ser embalado como praxe do fabricante, devendo ser garantida
a integridade do mesmo até o seu destino final. CONTROLE DE QUALIDADE: Todas as unidades
a serem fornecidas deverão ter selo ou marca identificadora de controle de qualidade do fabrican-
te. GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação, sendo que a data para cálculo da
garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote correspondente à Autorização de
Fornecimento. Etiqueta auto adesiva com informações impressas de forma permanente, do tama-
nho mínimo de 80mm x 40mm fixada na parte externa dos armários contendo: Nome do fornece-
dor, Nome do fabricante, Logomarca do fabricante, endereço e telefone do fornecedor, data de
fabricação (mês/ano), número do Contrato, garantia até ___/___/___ (24meses) após a data da
nota fiscal (de entrega).Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida: 1.000 peças, Valor
Unitário Registrado: R$ 870,00, Marca: INCAM, Fabricante: INCAM.
06 – TERMO DE ADITAMENTO SA. 200.2 Nº 005/2014 (2º) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SA. 200.2 n.º 038/2014; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO n.º 20.222/2013; DETENTORA: DELL COMPUTADORES DO BRA-
SIL LTDA; ASSINATURA: 15/09/2014; OBJETO: Fica alterado o Processador modelo ofertado no
item 04, da cláusula 3, da Ata de Registro de Preços SA. 200.2 nº 038/2014: DE: Processador
Modelo DELL / LATITUDE – E6430, PARA:  Processador Modelo DELL / LATITUDE – E5440.
07– TERMO DE APOSTILAMENTO (PRIMEIRO) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA. 200.2 n.º 103/
2014; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATA-
ÇÃO n.º 20.018/2014; DETENTORA: DAKFILM COMERCIAL LTDA; ASSINATURA: 19/09/2014;
OBJETO: fica incluída no item 01.03 da Ata de Registro de Preços SA.200.2 nº 103/2014 a(s)
dotação(ões) orçamentária(s) nº: 0548-2  096.3.3.90.32.00.10.303.0014.2136.01, PA 3367/2008.
08– TERMO DE APOSTILAMENTO (PRIMEIRO) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA. 200.2 n.º 105/
2014; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATA-
ÇÃO n.º 20.018/2014; DETENTORA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA; ASSINATURA: 19/09/2014;
OBJETO: fica incluída no item 01.03 da Ata de Registro de Preços SA.200.2 nº 105/2014 a(s)
dotação(ões) orçamentária(s) nº: 0548-2 – 096.3.3.90.32.00.10.303.0014.2136.01, PA 3367/2008.
09– TERMO DE APOSTILAMENTO (PRIMEIRO)  À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SA.  200 .2  n . º  191 /2014 ;  CONTRATANTE:  MUNIC ÍP IO  DE  SÃO BERNARDO DO
CAMPO;  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO n.º  20 .068/2014;  DETENTORA: WALDIR
G.  DA SILVA INDUSTRIAL EPP ;  ASSINATURA: 12/09/2014 ;  OBJETO: f i ca  inc lu ída
no i tem 01.03  da  Ata de Registro de Preços SA.200.2 nº 191/2014, a(s) dotação(ões)
orçamentár ia(s) nº: 0544-0 – 096.3.3.90.30.00.10.301.0014.2209.01, PA 597/2008 e 0545-8 –
096.3.3.90.30.00.10.302.0014.2011.01, PA 686/2008.
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DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIOEXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E ADITAMENTOS

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu artigo 147, a Secretaria
de Administração e Modernização Administrativa desta Municipalidade, faz publicar, através do De-
partamento de Materiais e Patrimônio (SA.2), os Extratos de Termos de Contratos e Aditamentos,
abaixo discriminados:
I – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 137/2014; CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40511/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 003/2012 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO Nº 1668 DE
04/05/2012; CONTRATADA: CINEDIÁRIO PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA ME., VALOR: R$
22.860,00; ASSINATURA: 30/07/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS COMO ARTE EDUCA-
DOR EM ILUMINAÇÃO PARA CINE/TV DO CENTRO DE AUDIOVISUAL.
II – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 159/2014; CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 10326/
2014; MODALIDADE: CONVITE Nº 015/2014; CONTRATADA: AUTOCLIP SERVIÇOS DE PESQUI-
SA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., VALOR: R$ 13.800,00;
ASSINATURA: 01/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECORTES DE PUBLICA-
ÇÕES DOS JORNAIS OFICIAIS, DESTINADO AO SERVIÇO DE ATOS JUDICIAIS ADMINISTRATIVOS
III – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 162/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40577/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: JULIO CESAR MOREIRA BRUGNARI., VALOR: R$ 10.000,00; ASSINA-
TURA: 17/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO PRO-
CESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
IV – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 164/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40579/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: IRENE MITSUE TANABE, VALOR: R$ 10.000,00; ASSINATURA: 19/09/
2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO PROCESSO DE
ESTÍMULO A LEITURA.
V – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 165/2014; CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40578/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: TRICOTANDO PALAVRAS ARTE E CULTURA LTDA ME, VALOR: R$
10.000,00; ASSINATURA: 22/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE
HISTÓRIA COMO PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
VI – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 169/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40619/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: K.R. EDITORA S/S LTDA ME., VALOR: R$ 10.000,00; ASSINATURA: 17/
09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO PROCESSO DE
ESTÍMULO A LEITURA.
VII – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 170/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40604/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
VIII – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 171/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40600/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
IX – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 173/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40617/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: PAULO SÉRGIO RODRIGUES MORAES CAVALHEIRO ME, VALOR: R$
10.000,00; ASSINATURA: 18/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE
HISTÓRIA COMO PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
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X – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 175/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40602/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
XI – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 177/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40603/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
XII – TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO SA.200.2 Nº 178/2014; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 60106/2014;
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 437/2014; CONTRATADA: SAMTRONIC INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, VALOR: R$ 49.920,00; ASSINATURA: 18/09/2014; OBJETO: FORNECIMEN-
TO DE EQUIPOS PARA USO EXCLUSIVO EM BOMBA VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA ROTATIVA,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE BOMBAS DE INFUSÃO COMPATÍVEIS COM OS EQUIPOS EM
REGIME DE COMODATO, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DAS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO (UPA)
XIII – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 179/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40572/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 003/2012 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1668 DE
05/05/2012; CONTRATADA: HENRIQUE FATICHI DEL REY, VALOR: R$ 8.194,00; ASSINATU-
RA: 09/09/2014; OBJETO: SERVIÇOS COMO ASSISTENTE DE ANIMAÇÃO DO CENTRO DE
AUDIOVISUAL.
XIV – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 181/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40576/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: LOURDES MARIA ROSA, VALOR: R$ 10.000,00; ASSINATURA: 1809/
2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO PROCESSO DE
ESTÍMULO A LEITURA.
XV – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 182/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40620/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
XVI – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 183/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40623/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
XVII – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 184/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40621/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
XVIII – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 185/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40622/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSI-
NATURA: 23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO
PROCESSO DE ESTÍMULO A LEITURA.
XIX – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 186/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 10272/
2014; FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ARTIGO 25, INCISO I, DA LF 8666/93;
CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA, VALOR: R$ 191.944,23; ASSI-
NATURA: 19/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
E SUPORTE TÉCNICO REMOTO PARA O SISTEMA PRODIGI
XX – TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO SA.200.2 Nº 187/2014; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 60089/2014;
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 387/2014; CONTRATADA: PHILIPS MEDICAL SYSTE-
MS LTDA, VALOR: R$ 5.200.000,00; ASSINATURA: 23/09/2014; OBJETO: FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, DESTINADO AO HOSPITAL DE
CLÍNICAS DO MUNICÍPIO, INCLUINDO GARANTIA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
XXI – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 188/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40573/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 003/2012 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO Nº 1668 DE
04/05/2012; CONTRATADA: ALBERTO ALBUQUERQUE SANTOS VALOR: R$ 8.194,00; ASSINA-
TURA: 22/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS COMO ASSISTENTE DE ANIMAÇÃO DO
CENTRO DE AUDIOVISUAL.
XXII – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 192/2014; CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: nº 40629/
2014; FUNDAMENTO: EDITAL GSC Nº 001/2014 – NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1771 DE 11/
04/2014; CONTRATADA: ANNA PAULA SILVA CESÁRIO, VALOR: R$ 10.000,00; ASSINATURA:
23/09/2014; OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE CONTAÇÃO DE HISTÓRIA COMO PROCESSO
DE ESTÍMULO A LEITURA.
XXIII – TA SA.200.2 Nº 162/2014 (4º) AO     CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2
Nº 215/2010; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO: nº 30138/2009; CONTRATADO: EURO HOSPITALAR COMÉRCIO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME; VALOR: R$ 175.990,68; ASSINATURA: 17/09/2014; OBJE-
TO: Fica prorrogado por 12 meses, a partir de 17/09/2014, o prazo de vigência do contrato, com
respaldo na cláusula 1.0 do contrato ora aditado.

XXIV – TA SA.200.2 Nº 164/2014 (1º) AO     CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2
Nº 165/2013; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO: nº 80052/2013; CONTRATADO: LOWE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; VA-
LOR: R$ 900.000,00; ASSINATURA: 19/09/2014; OBJETO: Fica prorrogado por 12 meses, a partir
de 16/09/2014, o prazo de vigência do contrato, com respaldo no disposto na cláusula 2.0 do
contrato ora aditado.
XXV – TA SA.200.2 Nº 165/2014 (3º) AO CONTRATO DE FORNECIMENTO SA.200.2 Nº 194/2011;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
nº 60621/2010; CONTRATADO: AGRO COMERCIAL DA VARGEM LTDA; VALOR: R$ 5.080.049,78;
ASSINATURA: 23/09/2014; OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 12 meses consecutivos, a
partir de 30/09/2014, o prazo de vigência do contrato, com respaldo no disposto na cláusula 1.0 do
contrato ora aditado e no inciso I, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.
XXVI – TA SA.200.2 Nº 180/2013 (3º) AO CONTRATO DE EMPREITADA SA.200.2 Nº 301/2009;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
nº 80021/2009; CONTRATADO: H GUEDES ENGENHARIA LTDA; VALOR:  SEM ÔNUS; ASSINA-
TURA: 07/11/2013; OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 22 meses consecutivos, a partir de
09/09/2013, o prazo de vigência do contrato, com respaldo no § 1º inciso II, do artigo 57, da Lei
Federal nº 8.666/93.

SA.2, 26 de setembro de 2014.EDNA PEREIRA DE CARVALHODiretora - SA.2..................................................................................................................................................................................
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO – SA.2

O Município de São Bernardo do Campo comunica que a empresa BSM EMPREENDIMENTOSE CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 00.126.447/0001-01. foi declarada INIDÔNEA a partir de 05/06/2014. Enquadramento: artigo 87, inciso IV, da Lei nº 8666/2003. S.B. do Campo, 23 desetembro de 2014..........................................................................................................................................................................................
PC.80.008/2014 – CP.10.014/2014 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DASOBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO VIÁRIO DE ACESSO PELA VIA ANCHIETA, NAALTURA DO KM 25, NA MARGINAL NORTE, SENTIDO SÃO PAULO (CAPITAL) LIGANDO OJARDIM SILVINA E ADJACÊNCIAS À RODOVIA ANCHIETA, MARGINAL SUL, SENTIDO RODO-ANEL E BAIXADA SANTISTA, E PARA IMPLANTAÇÃO DO VIÁRIO DE ACESSO PELA VIA AN-CHIETA, NA ALTURA DO KM 31, NA MARGINAL SUL, SENTIDO BAIXADA SANTISTA AOBAIRRO DO RIACHO GRANDE, IMEDIAÇÕES DA ALAMEDA YAKULT – O edital estará disponívelpara consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100– “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessadoestar munido de CD (Compact Disc) gravável, de boa qualidade. – Necessária a realização devistoria prévia do local de execução dos serviços. – Entrega dos Envelopes: 28/10/2014 às9 horas. – S. B. Campo, em 17 de setembro de 2014..........................................................................................................................................................................................

“PREGÃO ELETRÔNICOPE.462/2014 – PEC.20100/2014 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DESABONETE ESPUMA. Abertura do Pregão: 03/10/2014 às 14:00 horas.PE.545/2014 – PEC.60205/2014 – CINTURÃO DE COURO. Abertura do Pregão: 03/10/2014 às09:00 horas.PE.555/2014 – PEC.60176/2014 – CONTRATO DE FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEI-ROS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Abertura do Pregão: 06/10/2014 às 09:00 horas.PE.556/2014 – PEC.20135/2014 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTO - GLICAZIDA. Abertura do Pregão: 03/10/2014 às 09:00 horas.PE.557/2014 – PEC.60195/2014 – CALÇA, CAMISA E CAMISETA. Abertura do Pregão: 06/10/2014 às 09:00 horas.O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, nº 1100 –  “PrédioGilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no sitewww.compras.saobernardo.sp.gov.br”............................................................................................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICOPE.554/2014 – PEC.60202/2014 – CAMISETA PERSONALIZADA. Abertura do Pregão: 02/10/2014 às 09:00 horas.O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, nº 1100 –  “PrédioGilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no sitewww.compras.saobernardo.sp.gov.br..............................................................................................................................................................................
PREGÕES ELETRÔNICOSPE.558/2014 – PEC.10123/2014 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DEOBRA E MATERIAL NECESSÁRIOS PARA O PROGRAMA ACESSUAS– TRABALHO POR 12MESES CONSECUTIVOS. Abertura do Pregão: 07/10/2014 às 09:00 horas.PE.559/2014 – PEC.20131/2014 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DECHUVEIRO ELÉTRICO. Abertura do Pregão: 06/10/2014 às 14:00 horas.PE.560/2014 – PEC.20130/2014 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DEMADEIRAS. Abertura do Pregão: 06/10/2014 às 14:00 horas.PE.561/2014 – PEC.60183/2014 – CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BISTURI ELÉTRICO,OXÍMETRO E ELETROCARDIÓGRAFO DESTINADOS AOS HOSPITAIS DE CLÍNICAS, MUNICI-PAL UNIVERSITÁRIO E ANCHIETA, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.Abertura do Pregão: 07/10/2014 às 09:00 horas.O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, nº 1100 –  “PrédioGilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no sitewww.compras.saobernardo.sp.gov.br...................................................................................................................................................................................
PREGÕES ELETRÔNICOSPE.562/2014 – PEC.60214/2014 – PANO DE CHÃO E PANO DE PRATO. Abertura do Pregão: 07/10/2014 às 13:30 horas.PE.563/2014 – PEC.50392/2014 – MATERIAL DE MANUTENÇÃO. Abertura do Pregão: 07/10/2014 às 09:00 horas.PE.564/2014 – PEC.60197/2014 – UNIFORMES. Abertura do Pregão: 08/10/2014 às 09:00 horas.PE.565/2014 –  PEC.50398/2014    –     MATERIAL ELETRICO.    Abertura  do  Pregão: 07/10/2014às 14:00 horas.PE.566/2014 – PEC.50368/2014 – MATERIAL DE MANUTENÇÃO – TINTA, PROTETOR LIQUIDO,LIXA, ETC. Abertura do Pregão: 08/10/2014 às 09:00 horas.PE.567/2014 –  PEC.50388/2014    –     MATERIAL ELETRICO – LÂMPADA, FLUORESCENTE,TOMADA, ETC.    Abertura  do  Pregão: 07/10/2014 às 09:30 horas.PE.568/2014 –  PEC.50389/2014    –     MATERIAL ELETRICO – CABO FLEXIVEL, COBRE, CABOPP, ETC.    Abertura  do  Pregão: 08/10/2014 às 10:00 horas.PE.569/2014 –  PEC.50403/2014    –     BROMETO DE N. BUTIL ESCOPOLAMINA.    Abertura  doPregão: 07/10/2014 às 09:00 horas.PE.570/2014 –  PEC.60209/2014    –     MATERIAL HIDRAULICO.    Abertura  do  Pregão: 08/10/2014 às 09:00 horas.

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, nº 1100 –  “PrédioGilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no sitewww.compras.saobernardo.sp.gov.br.

“PREGÕES ELETRÔNICOSPE.571/2014 – PEC.50390/2014 – MATERIAL DE MANUTENÇÃO. Abertura do Pregão: 08/10/2014 às 09:00 horas.PE.572/2014 – PEC.50386/2014 – MATERIAL DE COPA E COZINHA. Abertura do Pregão: 08/10/2014 às 14:00 horas.PE.573/2014 – PEC.60218/2014 – COLCHÃO. Abertura do Pregão: 08/10/2014 às 14:00 horas.PE.574/2014 – PEC.50362/2014 – IMPRESSOS DIVERSOS. Abertura do Pregão: 08/10/2014 às09:00 horas.PE.575/2014 – PEC.20113/2014 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DECLORETO DE POTASSIO. Abertura do Pregão: 09/10/2014 às 09:00 horas.O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, nº 1100 –  “PrédioGilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no sitewww.compras.saobernardo.sp.gov.br”............................................................................................................................................................................
PREGÃO PRESENCIAL - PP 21/2014 – PC.10.164/2014 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS DIVERSOS (MESA, ARMÁRIO, GAVE-TEIRO, ASSENTOS EM LONGARINA, CADEIRA, ETC), DESTINADOS À SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. – O edital estará disponível para consulta eobtenção no Serviço de Licitações , Preparação e Análise SA.212.2, na Av. Kennedy, nº 1.100– B.Anchieta - SBC ,”Prédio Gilberto Pasin” nesta cidade, no horário das 8h30min às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (compact disc) gravável, de boa qualidade.DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/10/2014 – 9h30min..................................................................................................................................................................................
PREGÃO PRESENCIAL - PP 43/2014 – PC.10.330/2014 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAEXECUÇÃO DO PROJETO ESPORTE E LAZER PARA EMEB (ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCA-ÇÃO BÁSICA) E CEU (CENTRO EDUCACIONAL UNIFICADO)–O edital estará disponível paraconsulta e obtenção no Serviço de Licitações , Preparação e Análise S.A.-212.2, na Av. Kennedy,nº 1.100 – B.Anchieta - SBC ,”Prédio Gilberto Pasin” nesta cidade, no horário das 8h30min às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (compact disc) gravável, de boa qualidade. DATA DASESSÃO PÚBLICA: 09/10/2014 – 09h30min.

SECRETARIA DE TRANSPORTES E VIAS PUBLICASGABINETE DO SECRETÁRIO
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a Secretariade Transportes e Vias Públicas faz publicar o Extrato abaixo:
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO(Homologação/Ratificação)
I - PC: nº 80.097/2014; Objeto: Contratação de Assistente Técnico para elaboração de laudostécnicos de avaliação de imóveis e atuação em eventual ação de desapropriação; Contratado:Walter Rigolino Filho (CREA 060.119285-1); Valor: R$ 7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais);Amparo legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

São Bernardo do Campo, 24 de setembro de 2014.Eng.º OSCAR JOSÉ GAMEIRO SILVEIRA CAMPOSSecretário de Transportes e Vias Públicas............................................................................................................................................................................
ST-1 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGOEDITAL ST-1 Nº 031/2014

Em cumprimento à legislação municipal vigente, segue(m) publicado(s), para ciência do(s) respectivo(s)interessado(s), o(s) processo(s) que foi(ram) objeto de despacho decisório neste Departamento,seguindo o(s) mesmo(s) para os devidos fins.
PROCESSO(S) DEFERIDOS(S)SB 47.134/2011 Daiane Carnevalli Marques
PROCESSO(S) INDEFERIDOS(S)SB 57.338/2014 Mauricler Bidarra

ST-1, 24 de setembro de 2014.ARQT.ª FERNANDA T. C. ESPELDiretora.........................................................................................................................................................................................
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – ST-1SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICO – ST-122EDITAL ST-122 Nº 123/2014

Assunto:  VEÍCULOS EM ESTADO DE ABANDONO EM  VIA PÚBLICA
REMOÇÃO DE VEÍCULOEm cumpr imento à legis lação munic ipal  v igente,  f ica(m) o(s)  abaixo re lac ionado(s)
NOTIFICADO(S), por infringência às posturas municipais (L.M. nº 4.974/2001), para imediata
remoção dos veículos que se encontram em aparente estado de abandono na via publica, sob
pena de aplicação das sanções legais cabíveis. Ao(s) interessado(s) foi (ram) enviada(s), via
correio, a(s) respectiva(s) notificação (ões).
NOME VEÍCULO NOTIFICAÇÃO
ADILSON RINALDO SANTIBANEZ ALFARO DDP-6392 3655
ADRIANA MARIA MOURA DA SILVA BGT-0948 3643
ALEXANDRE CARLOS PEREIRA CCD-5666 3642
ANDERSON MICHAEL DA SILVA DJH-3264 3646
ANTONIO DE ARAUJO SILVA BXM-1683 3635
CLAUDIO ANDERSON DE SOUZA BOF-9427 3649
EDUARDO STOK FOSATO CEX-6216 3652
FAGNER PEREIRA BISPO DIL-0365 3644
GILMAR SALES DE OLIVEIRA CAX-1285 3654
IND E COM DE ART DE BAQ CABFORT LTDA DVM-8183 3641
MARCIA CRISTINA RANJATO DE BRITO CXZ-6493 3648
MARCOS PEREIRA DE CASTRO BMA-7272 3647
MARIA DE LOURDES PAJUELO DE OLIVEIRA CXV-2870 3657
NEY CARLOS ANDRADE CHY-4073 3650
NIVALDO DE PAULA BEZERRA BNH-6562 3656
PAULA MARIA ROCHA VIANA VIEIRA CRG-3156 3651
ROGERIO APARECIDO EUFRASIO SILVA CQY-1309 3660
SALASIEL JOSE DOS SANTOS BMA-2003 3653
SILVIO ROGERIO ALGARVE BKH-1643 3658
VALERIA CRISTINA DOS SANTOS CIH-7639 3645
VIVIANE APARECIDA DA SILVA CZL-9152 3659




 � �  � � � � � � 	 � � � � � � � � � �
AUTO DE INFRAÇÃOEm cumprimento à legislação municipal vigente, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) CIENTIFICADO(S)de que fora(m) AUTUADO(S) por infringência às posturas municipais (L.M. nº 4.974/2001). Ao(s)interessado(s) encaminhamos, via correio, o(s) respectivo(s) “Auto(s) de Infração”.
NOME VEÍCULO AUTO DE INFRAÇÃOROGERIO DOS SANTOS TEIXEIRA CJL-0403 3123

ST-122, em 24 de setembro de 2014.MARIA SOLANGE LONGOEncarregada de Serviço.............................................................................................................................................................................................
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO-ST-1SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E DE TRANSPORTES PÚBLICOS-ST-122EDITAL ST.122 Nº 124/2014

Assunto: TRANSPORTE ESCOLAR
RETIRADA DO CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL (CRM)
Em cumprimento à legislação municipal vigente, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) CIENTIFICADO(S)
a comparecer à Seção de Fiscalização de Trânsito e de Transportes Públicos, sito na Rua Humberto
Luiz Gastaldo nº 40, Parque São Diogo, no prazo de 03 (três) dias úteis, para retirar os respectivos
Certificados de Registro Municipal (CRM). Lembramos que esse documento é de porte obrigatório
conforme L.M. 4.957/01.
Obs.: Desconsiderar este Edital caso o documento já tenha sido retirado.
C.R.M. INTERESSADO
0124 Sônia Aparecida Ledesma Marella
0269 José Valdemar da Luz
0278 Simone Faria Pereira
0309 Aparecida Cirilo de Oliveira
0619 Wilson Amorim
0687 Keyla Aparecida Cohen Gomes
0967 Monica Cristina Cezarei
AUTO DE INFRAÇÃO
Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 10549/90, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) CIENTIFICADO(S)
de que fora(m) AUTUADO(S) por infringências à legislação vigente. Ao(s) interessado(s) encaminha-
mos, via correio, o(s) respectivo(s) “Auto(s) de Infração”.
C.R.M. INTERESSADO AUTO DE INFRAÇÃO
0687 Keyla Aparecida Cohen Gomes 3.120

ST-122, 24 de setembro de 2014.MARIA SOLANGE LONGOEncarregada de Serviço.............................................................................................................................................................................
ST-122 – SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃODE TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOEDITAL ST.122 - Nº0125/2014

Assunto: TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - TÁXI
RETIRADA DO ALVARÁ/AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIAEm cumprimento à legislação municipal vigente, ficam os abaixo relacionados CIENTIFICADOS acomparecer à Seção de Fiscalização de Trânsito e Transporte Público, sito a Rua Humberto LuizGastaldo, nº 40, Parque Anchieta, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, para retirar os respectivos Alvaráse/ou Carteiras de Autorização. Lembramos que esse documento é de porte obrigatório conformeL.M. 4.974/01.Obs.: Desconsiderar este Edital caso o documento já tenha sido retirado.
INTERESSADO PONTO ALVARÁANÍSIO DON JOÃO PT-29 1.860/93JOSÉ JOÃO DE SOUSA PT-48 2.011/02JOACIR HENRIQUE LIMA GODOY PT-51 2.293/14WILSON VICENTE BARDELLI PT-09 2.205/08DEBORA LOPES PT-18 2.083/04SERGIO GIMENEZ MUNHOZ PT-19 2.239/10ADÉRCIO MORA DOMINGUES PT-17 1.912/94GILDO ANSELMO DE OLIVEIRA JUNIOR PT-48 2.151/06MARTINS LUTERO PAIVA PT-29 1.551/86JOSÉ BUENO DE MOURA PT-20 1.827/92OSCAR ENNE DO NASCIMENTO PT-29 1.992/02JOÃO CORREIA DE AMORIM PT-35 1.192/80JOSÉ CELSO AZOVEDI SANCHES PT-46 2.241/10JOSÉ QUITÉRIO PEREIRA PT-18 1.666/89

AUTO DE INFRAÇÃOEm cumprimento ao Decreto Municipal n°10.549/90, ficam o(s) abaixo relacionado(s)  CIENTIFICA-DOS de que foram AUTUADO(S) por infringências à legislação vigente. Ao(s) interessado(s) encami-nhamos, via correio, o(s) respectivo(s) “Auto(s) de Infração”.NOME ALVARÁ PONTO AUTO DE INFRAÇÃODEBORA LOPES 2.083/04 PT-18 3.119ANGELA SAYURI USHIWATA 2.270/12 PT-67 3.121JULIO CESAR SILVA 2.291/13 PT-67 3.122
ST-122, em 24 de setembro de 2014.MARIA SOLANGE LONGOENCARREGADA DE SERVIÇO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃOGABINETE DA SECRETÁRIA
DEPARTAMENTO DE AÇÕES EDUCACIONAISTERMO DE DECISÃO DE VIDA ESCOLARDE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

A Diretora do Departamento de Ações Educacionais no uso de suas atribuições legais torna público
que fica regularizada a vida escolar do aluno Ademir Gabriel da Cruz Silva, no ano de 2010 na
EMEB MARIA ROSA BARBOSA, devendo esta publicação constar nos documentos escolares e no
respectivo prontuário do aluno.

São Bernardo do Campo, 11 de setembro de 2014.
STELLA VIEIRA SWERTS CHICCHI

Departamento de Ações Educacionais  -  Diretora SE-1

PARECER CME Nº 34/2014
Aprova a solicitação de Autorização de Funcionamento deescola de Educação Infantil de Iniciativa Privada.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais amparadas no art.12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como nos termos da Deliberação nºCMED 1/2002, e
 Considerando os termos contidos no respectivo processo, em especial, no parecer conclusivo ela-borado pela Comissão de Orientadores Pedagógicos designada pela Secretaria de Educação pararealizar a análise dos documentos que compõem o processo de solicitação para Autorização deFuncionamento da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, constante deste Parecer, asaber:
- a vistoria realizada pela comissão de orientadores pedagógicos para verificação quanto às condi-ções de natureza pedagógica, administrativa e física exigidas pelas normas vigentes;
- a entrega de todos os documentos necessários à Autorização de Funcionamento estando osmesmos de acordo com o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aResolução SG, SF, SO, SEC, SS, SA, SHAMA nº 3/2003, Deliberação CMED nº 1/2002, DeliberaçãoCME nº 01/2012, Pareceres nº 10/97 e 01/99 da CEB do CNE e as Diretrizes Curriculares Nacionaispara a Educação Infantil, e legislação superveniente;
APROVA, por unanimidade de votos dos presentes, a solicitação de AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA-MENTO da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, abaixo relacionada:
P R O C E S S O ESCOLA DE ED. INFANTIL E N D E R E Ç O

SB – 044.248/2012 Prime – SP Centro Educacional LTDA EPP Rua At lânt ica, 380 – Jardim do Mar  CEP: 09750-480

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.............................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DEEDUCAÇÃO INFANTIL

CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso desuas atribuições legais e com fundamento nos arts. 209, II e 211, § 2º, da Constituição Federal, bemcomo, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)expede a presente Autorização de Funcionamento da escola de Educação Infantil de IniciativaPrivada, abaixo relacionada, nos termos do Parecer CME nº 34/2014 do Conselho Municipal deEducação, assim como homologa o respectivo Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar.
P R O C E S S O ESCOLA  D E  ED .  I N FANT I L E N D E R E Ç O
SB – 044.248/2012 Prime – SP Cent ro  Educac iona l  LTDA EPP Rua At lânt ica, 380 – Jardim do Mar  CEP: 09750-480

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação..................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 35/2014

Aprova a solicitação de Autorização de Funcionamento deescola de Educação Infantil de Iniciativa Privada.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais amparadas no art.12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como nos termos da Deliberação nºCMED 1/2002, e
 Considerando os termos contidos no respectivo processo, em especial, no parecer conclusivo ela-borado pela Comissão de Orientadores Pedagógicos designada pela Secretaria de Educação pararealizar a análise dos documentos que compõem o processo de solicitação para Autorização deFuncionamento da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, constante deste Parecer, asaber:
- a vistoria realizada pela comissão de orientadores pedagógicos para verificação quanto às condi-ções de natureza pedagógica, administrativa e física exigidas pelas normas vigentes;
- a entrega de todos os documentos necessários à Autorização de Funcionamento estando osmesmos de acordo com o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aResolução SG, SF, SO, SEC, SS, SA, SHAMA nº 3/2003, Deliberação CMED nº 1/2002, DeliberaçãoCME nº 01/2012, Pareceres nº 10/97 e 01/99 da CEB do CNE e as Diretrizes Curriculares Nacionaispara a Educação Infantil, e legislação superveniente;
APROVA, por unanimidade de votos dos presentes, a solicitação de AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA-MENTO da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, abaixo relacionada:
P R O C E S S O ESCOLA DE ED.  INFANT IL E N D E R E Ç O
SB – 086.997/2013 IEP – Instituto Educacional Pentagonal Rua Francisco Alves, 1.586 – Paulicéia  CEP: 09692-100

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.................................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DEEDUCAÇÃO INFANTIL

CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso desuas atribuições legais e com fundamento nos arts. 209, II e 211, § 2º, da Constituição Federal, bemcomo, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)expede a presente Autorização de Funcionamento da escola de Educação Infantil de IniciativaPrivada, abaixo relacionada, nos termos do Parecer CME nº 35/2014 do Conselho Municipal deEducação, assim como homologa o respectivo Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar.
P R O C E S S O ESCOLA DE ED. INFANTIL E N D E R E Ç O
SB – 086.997/2013 IEP – Instituto Educacional Pentagonal Rua Francisco Alves, 1.586 – Paulicéia  CEP: 09692-100

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação.........................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 36/2014

Aprova a solicitação de Autorização de Funcionamento deescola de Educação Infantil de Iniciativa Privada.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais amparadas no art.12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como nos termos da Deliberação nºCMED 1/2002, e

 Considerando os termos contidos no respectivo processo, em especial, no parecer conclusivo ela-borado pela Comissão de Orientadores Pedagógicos designada pela Secretaria de Educação pararealizar a análise dos documentos que compõem o processo de solicitação para Autorização deFuncionamento da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, constante deste Parecer, asaber:
- a vistoria realizada pela comissão de orientadores pedagógicos para verificação quanto às condi-ções de natureza pedagógica, administrativa e física exigidas pelas normas vigentes;
- a entrega de todos os documentos necessários à Autorização de Funcionamento estando osmesmos de acordo com o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aResolução SG, SF, SO, SEC, SS, SA, SHAMA nº 3/2003, Deliberação CMED nº 1/2002, DeliberaçãoCME nº 01/2012, Pareceres nº 10/97 e 01/99 da CEB do CNE e as Diretrizes Curriculares Nacionaispara a Educação Infantil, e legislação superveniente;
APROVA, por unanimidade de votos dos presentes, a solicitação de AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA-MENTO da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, abaixo relacionada:
P R O C E S S O ESCOLA  DE  ED .  INFANT I L E N D E R E Ç O
SB – 014.735/2010 Centro Educacional Infanti l Lápis de Cor LTDA - ME A v e n i d a  Impe r a t r i z  L e o p o l d i n a ,  241  e  257  –

Nova Petrópol is CEP: 09770-270

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.............................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DEEDUCAÇÃO INFANTIL

CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso desuas atribuições legais e com fundamento nos arts. 209, II e 211, § 2º, da Constituição Federal, bemcomo, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)expede a presente Autorização de Funcionamento da escola de Educação Infantil de IniciativaPrivada, abaixo relacionada, nos termos do Parecer CME nº 36/2014 do Conselho Municipal deEducação, assim como homologa o respectivo Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar.
P R O C E S S O ESCOLA DE ED. INFANTIL E N D E R E Ç O
SB – 014.735/2010 Centro Educacional Infant i l  Lápis de Cor LTDA -  ME Aven ida  Impera t r i z  Leopo ld ina ,  241 e  257 –

Nova  P etrópol is  CEP: 09770-270

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação..................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 37/2014

Aprova a solicitação de Autorização de Funcionamento deescola de Educação Infantil de Iniciativa Privada.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais amparadas no art.12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como nos termos da Deliberação nºCMED 1/2002, e
 Considerando os termos contidos no respectivo processo, em especial, no parecer conclusivo ela-borado pela Comissão de Orientadores Pedagógicos designada pela Secretaria de Educação pararealizar a análise dos documentos que compõem o processo de solicitação para Autorização deFuncionamento da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, constante deste Parecer, asaber:- a vistoria realizada pela comissão de orientadores pedagógicos para verificação quanto às condi-ções de natureza pedagógica, administrativa e física exigidas pelas normas vigentes;
- a entrega de todos os documentos necessários à Autorização de Funcionamento estando osmesmos de acordo com o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aResolução SG, SF, SO, SEC, SS, SA, SHAMA nº 3/2003, Deliberação CMED nº 1/2002, DeliberaçãoCME nº 01/2012, Pareceres nº 10/97 e 01/99 da CEB do CNE e as Diretrizes Curriculares Nacionaispara a Educação Infantil, e legislação superveniente;
APROVA, por unanimidade de votos dos presentes, a solicitação de AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA-MENTO da escola de Educação Infantil de Iniciativa Privada, abaixo relacionada:
P R O C E S S O ESCOLA  D E  ED .  I N FANT I L E N D E R E Ç O
SB – 007.426/2007 Colég io  Methodus  S/S LTDA -  ME Rua Libero Badaró, 222/224 e 232

– Paul icé ia CEP: 09981-300

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.................................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DEEDUCAÇÃO INFANTIL

CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso desuas atribuições legais e com fundamento nos arts. 209, II e 211, § 2º, da Constituição Federal, bemcomo, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)expede a presente Autorização de Funcionamento da escola de Educação Infantil de IniciativaPrivada, abaixo relacionada, nos termos do Parecer CME nº 37/2014 do Conselho Municipal deEducação, assim como homologa o respectivo Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar.
P R O C E S S O ESCOLA  DE  ED .  INFANT I L E N D E R E Ç O
S B  –  0 0 7 . 4 2 6 / 2 0 0 7 C o l é g i o  Me t h o d u s  S / S  L T D A  -  M E R u a  L i b e r o  B a d a r ó ,  2 2 2/ 2 2 4  e  2 3 2  –

P a u l i c é i a  C E P :  0 9 9 8 1 - 3 0 0

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação.........................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 38/2014

Aprova as solicitações de Autorização Provisória de Fun-cionamento de entidades conveniadas.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento noart. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como no art. 34, da DeliberaçãoCMED nº 1/2002, e,
Considerando que as entidades conveniadas possuem pedido de Autorização de Funcionamentoem tramitação junto a este Conselho, tendo cumprido as exigências legais cabíveis quanto à docu-mentação de natureza pedagógica e administrativa;
Considerando que cada uma destas entidades possui exigências diversas a serem cumpridas juntoà Secretaria de Planejamento Urbano e Ação Regional (SPU), para posterior obtenção da Autoriza-ção de Funcionamento, o que demanda prazo razoável;
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Considerando que cada entidade assumirá o compromisso de cumprir as exigências faltantes juntoaos setores competentes, para obtenção definitiva da Autorização de Funcionamento;
APROVA, por unanimidade de votos, a solicitação de AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONA-MENTO da entidade conveniada abaixo relacionada, pelo prazo de 12 (doze) meses, retroagindoos seus efeitos a 01 de junho de 2014.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB  072 .310/2012 Inst i tu ição Assistencial MEIMEI  -  IAM 12 (doze) meses Para obtenção do Alvará de

Func ionamento com a  de v i da
comprovação à Seção de Atendimento
às Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.............................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DEEDUCAÇÃO INFANTIL
CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso desuas atribuições legais e com fundamento nos arts. 211, § 2º, e 209, II, da Constituição Federal, bemcomo, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)expede a presente Autorização Provisória de Funcionamento da entidade conveniada, abaixo re-lacionada, observando-se a correspondência das exigências e do prazo de 12 (doze) meses, retro-agindo seus efeitos a 01 de junho de 2014, nos termos do Parecer CME nº 38/2014 do ConselhoMunicipal de Educação.

P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB  072 .310/2012 Inst i tu ição Ass is tenc ia l  MEIMEI  -  IAM 12 (doze) meses Para obtenção do  Alvará de

Func ionamento  c om  a  d e v i d a
comprovação à Seção de Atendimento
às Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação..................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 39/2014

Aprova as solicitações de Autorização Provisória de Funcionamento de entidades conveni-adas.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como no art. 34, da Deliberação
CMED nº 1/2002, e,
Considerando que as entidades conveniadas possuem pedido de Autorização de Funcionamento
em tramitação junto a este Conselho, tendo cumprido as exigências legais cabíveis quanto à docu-
mentação de natureza pedagógica e administrativa;
Considerando que cada uma destas entidades possui exigências diversas a serem cumpridas junto
à Secretaria de Planejamento Urbano e Ação Regional (SPU), para posterior obtenção da Autoriza-
ção de Funcionamento, o que demanda prazo razoável;
Considerando que cada entidade assumirá o compromisso de cumprir as exigências faltantes junto
aos setores competentes, para obtenção definitiva da Autorização de Funcionamento;
APROVA, por unanimidade de votos, a solicitação de AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONA-
MENTO da entidade conveniada abaixo relacionada, pelo prazo de 12 (doze) meses, retroagindo
os seus efeitos a 01 de junho de 2014.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB 021.234/2011 Instituição Assistencial e Educacional 12 (doze) meses Para obtenção do Alvará de

Jardim de Esperança Funcionamento com a devida comprovação à
Seção de Atendimento às
Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.................................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DEEDUCAÇÃO INFANTIL
CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 211, § 2º, e 209, II, da Constituição Federal, bem
como, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)
expede a presente Autorização Provisória de Funcionamento da entidade conveniada, abaixo re-
lacionada, observando-se a correspondência das exigências e do prazo de 12 (doze) meses, retro-
agindo seus efeitos a 01 de junho de 2014, nos termos do Parecer CME nº 39/2014 do Conselho
Municipal de Educação.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
P A/SB  021 . 2 34/2011 Inst i tu ição Ass istenc ia l  e Educac ional 12 (doze) meses Pa ra  ob tenção  do  A lvará de

J a r d im  d e  E s p e r a n ç a Fun c i o namen t o  c om  a  d e v i d a
comprovação à Seção de Atendimento às
Ent idades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação.........................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 40/2014

Aprova as solicitações de Autorização Provisória de Funcionamento de entidades conveni-adas.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento noart. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como no art. 34, da DeliberaçãoCMED nº 1/2002, e,
Considerando que as entidades conveniadas possuem pedido de Autorização de Funcionamentoem tramitação junto a este Conselho, tendo cumprido as exigências legais cabíveis quanto à docu-mentação de natureza pedagógica e administrativa;
Considerando que cada uma destas entidades possui exigências diversas a serem cumpridas juntoà Secretaria de Planejamento Urbano e Ação Regional (SPU), para posterior obtenção da Autoriza-ção de Funcionamento, o que demanda prazo razoável;

Considerando que cada entidade assumirá o compromisso de cumprir as exigências faltantes juntoaos setores competentes, para obtenção definitiva da Autorização de Funcionamento;
APROVA, por unanimidade de votos, a solicitação de AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONA-MENTO da entidade conveniada abaixo relacionada, pelo prazo de 07 (sete) meses, retroagindo osseus efeitos a 01 de junho de 2014.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
P A/SB  043 . 3 77/2013 Ministér io da Ação Socia l  da Igre ja 07 (se te)  meses Para  ob tenção do  Alvará

 Batista Manancial de  Fun c i o namen t o  c om  a  d e v i d a
( C r e c h e  H i l d a  V e r t em a t t i ) comprovação à Seção de Atendimento

às Ent idades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.............................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DEEDUCAÇÃO INFANTIL
CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso desuas atribuições legais e com fundamento nos arts. 211, § 2º, e 209, II, da Constituição Federal, bemcomo, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)expede a presente Autorização Provisória de Funcionamento da entidade conveniada, abaixo re-lacionada, observando-se a correspondência das exigências e do prazo de 07 (sete) meses, retro-agindo seus efeitos a 01 de junho de 2014, nos termos do Parecer CME nº 40/2014 do ConselhoMunicipal de Educação.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB 043.377/2013 Ministério da Ação Social da Igreja 07 (sete) meses Para obtenção do Alvará de

Batista Manancial Funcionamento com a devida comprovação
(Creche H i lda Ver temat t i ) à Seção de Atendimento às

Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação..................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 41/2014

Aprova as solicitações de Autorização Provisória de Fun-cionamento de entidades conveniadas.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como no art. 34, da Deliberação
CMED nº 1/2002, e,
Considerando que as entidades conveniadas possuem pedido de Autorização de Funcionamento
em tramitação junto a este Conselho, tendo cumprido as exigências legais cabíveis quanto à docu-
mentação de natureza pedagógica e administrativa;
Considerando que cada uma destas entidades possui exigências diversas a serem cumpridas junto
à Secretaria de Planejamento Urbano e Ação Regional (SPU), para posterior obtenção da Autoriza-
ção de Funcionamento, o que demanda prazo razoável;
Considerando que cada entidade assumirá o compromisso de cumprir as exigências faltantes junto
aos setores competentes, para obtenção definitiva da Autorização de Funcionamento;
APROVA, por unanimidade de votos, a solicitação de AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONA-
MENTO da entidade conveniada abaixo relacionada, pelo prazo de 12 (doze) meses, retroagindo
os seus efeitos a 01 de setembro de 2014.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB 036.668/2013 Creche Jesus de Nazareth I 12 (doze) meses Para obtenção do Alvará de Funcionamento

com a devida comprovação à Seção de
Atendimento às Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.................................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DEEDUCAÇÃO INFANTIL
CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 211, § 2º, e 209, II, da Constituição Federal, bem
como, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)
expede a presente Autorização Provisória de Funcionamento da entidade conveniada, abaixo re-
lacionada, observando-se a correspondência das exigências e do prazo de 12 (doze) meses, retro-
agindo seus efeitos a 01 de setembro de 2014, nos termos do Parecer CME nº 41/2014 do Conselho
Municipal de Educação.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB 036.668/2013 Creche Jesus de Nazareth I 12 (doze) meses Para obtenção do Alvará de Funcionamento

com a devida comprovação à Seção de
Atendimento às Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação.........................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 42/2014

Aprova as solicitações de Autorização Provisória de Fun-cionamento de entidades conveniadas.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como no art. 34, da Deliberação
CMED nº 1/2002, e,
Considerando que as entidades conveniadas possuem pedido de Autorização de Funcionamento
em tramitação junto a este Conselho, tendo cumprido as exigências legais cabíveis quanto à docu-
mentação de natureza pedagógica e administrativa;
Considerando que cada uma destas entidades possui exigências diversas a serem cumpridas junto
à Secretaria de Planejamento Urbano e Ação Regional (SPU), para posterior obtenção da Autoriza-
ção de Funcionamento, o que demanda prazo razoável;
Considerando que cada entidade assumirá o compromisso de cumprir as exigências faltantes junto
aos setores competentes, para obtenção definitiva da Autorização de Funcionamento;

APROVA, por unanimidade de votos, a solicitação de AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONA-MENTO da entidade conveniada abaixo relacionada, pelo prazo de 12 (doze) meses, retroagindoos seus efeitos a 01 de setembro de 2014.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB 036.650/2013 Creche  Jesus de Nazareth I I 12 (doze) meses Para obtenção do  Alvará de

Funcionamento com a  dev ida  com
provação à Seção de Atendimento às
Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.........................................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DEEDUCAÇÃO INFANTIL
CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no usode suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 211, § 2º, e 209, II, da ConstituiçãoFederal, bem como, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases daEducação Nacional) expede a presente Autorização Provisória de Funcionamento da entidadeconveniada, abaixo relacionada, observando-se a correspondência das exigências e do prazode 12 (doze) meses, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2014, nos termos do ParecerCME nº 42/2014 do Conselho Municipal de Educação.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB  036 .650/2013 C r e c h e  J e s u s  d e  Na z a r e t h  I I 12 (doze) meses Para obtenção do  Alvará de

Func ionamento  c om  a  d e v i d a
comprovação à Seção de Atendimento
às Entidades Conveniadas (SE-116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação.........................................................................................................................................................................................
PARECER CME Nº 43/2014

Aprova as solicitações de Autorização Provisória de Fun-cionamento de entidades conveniadas.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como no art. 34, da Deliberação
CMED nº 1/2002, e,
Considerando que as entidades conveniadas possuem pedido de Autorização de Funcionamento
em tramitação junto a este Conselho, tendo cumprido as exigências legais cabíveis quanto à docu-
mentação de natureza pedagógica e administrativa;
Considerando que cada uma destas entidades possui exigências diversas a serem cumpridas junto
à Secretaria de Planejamento Urbano e Ação Regional (SPU), para posterior obtenção da Autoriza-
ção de Funcionamento, o que demanda prazo razoável;
Considerando que cada entidade assumirá o compromisso de cumprir as exigências faltantes junto
aos setores competentes, para obtenção definitiva da Autorização de Funcionamento;
APROVA, por unanimidade de votos, a solicitação de AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONA-
MENTO da entidade conveniada abaixo relacionada, pelo prazo de 06 (seis) meses, retroagindo os
seus efeitos a 01 de setembro de 2014.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
PA/SB  077 .888/2013 C r e c h e  J e su s  de  Naza r e t h  I I I 06 (seis) meses Pa r a  ob t en ção  do  A lvará de

Fun c i onamen to  e  do  Cada s t r o
Estadual da Vigilância Sanitária
c om  a  d e v i d a  c omp r o va ção
à  S e ç ã o  d e  A t e n d imen t o  à s
E n t i d a d e s  C o n v e n i a d a s  ( S E - 1 16 ) .

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ LEALPresidente do Conselho Municipal de Educação.........................................................................................................................................................................................
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS DEEDUCAÇÃO INFANTIL
CLEUZA RODRIGUES REPULHO, Secretária de Educação de São Bernardo do Campo, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 211, § 2º, e 209, II, da Constituição Federal, bem
como, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)
expede a presente Autorização Provisória de Funcionamento da entidade conveniada, abaixo re-
lacionada, observando-se a correspondência das exigências e do prazo de 06 (seis) meses, retro-
agindo seus efeitos a 01 de setembro de 2014, nos termos do Parecer CME nº 43/2014 do Conselho
Municipal de Educação.
P R O C E S S O ENTIDADE ASSISTENCIAL P R A Z O O B S E R V A Ç Ã O
P A / S B  0 7 7 . 8 8 8 / 2 0 1 3 C r e che  Jesus de Nazareth I I I 06  ( s e i s )  mese s Pa r a  ob t en ção  do  A lvará de

F u n c i o n am e n t o  e  d o  C a d a s t r o
E s t a d u a l  d a  V i g i l â n c i a  S a n i t á r i a
com a dev ida comprovação
à Seção de Atend imento às
Ent idades Conven iadas (SE -116).

São Bernardo do Campo, 16 de setembro de 2014.CLEUZA RODRIGUES REPULHOSecretária de Educação

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO, TRABALHO E TURISMOGABINETE DO SECRETÁRIO
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO, em
atendimento à CONVOCAÇÃO PÚBLICA regida pelo EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 013/2014 –
GSDET, que tem por objeto a permissão de uso, por prazo indeterminado, para reforma, realização
de melhorias, operação, exploração e manutenção do equipamento Teleférico, no Parque Estoril,
divulga que diante da desclassificação das propostas comerciais das empresas que se apresenta-
ram, em razão da não apresentação da documentação completa exigida no instrumento convoca-
tório, com fundamento no item 9.1 do referido edital, a convocação pública restou FRACASSADA.

JEFFERSON JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo




 � �  � � � � � � 	 � � � � � � � � � �
EDITAL DE CHAMAMENTO 017/2014 – GSDET

Tornamos público a quem possa interessar que por determinação do Senhor Secretário de Desen-volvimento Econômico Trabalho e Turismo, Jefferson José da Conceição, e em conformidade com oprocesso administrativo SB nº 16275/2010 encontra-se aberto o presente Chamamento Público.
Os interessados neste Chamamento deverão realizar vistoria prévia obrigatória no Mercado Municipaldo Rudge Ramos, situado à Avenida Caminho do Mar n° 3344, nos dias 02 e 03 de outubro de2014, das 09h às 11h, a fim de conhecer o local, esclarecer dúvidas, inclusive quanto à documen-tação, sendo que no ato da vistoria será fornecido ao interessado o respectivo atestado de vistoria,rubricado pelo funcionário que acompanhou a visita, com o “DE ACORDO” do interessado noChamamento.
1. DO OBJETO1.1. O Edital de que se trata visa selecionar empresa interessada em colaborar com o fornecimentode tintas “Premium” em conformidade com a norma ABNT NBR 11702:2010, para a pintura externae interna do Mercado Municipal do Rudge Ramos, situado a Avenida Caminho do Mar n° 3344.1.2. Referida colaboração limita-se ao fornecimento de tintas para a realização de pintura noequipamento descrito no item 1.0.1.3. A quantidade necessária à execução total do serviço, a definição de cores e a proporção decada produto encontram-se delineadas no Anexo I deste edital.
2. DA PARTICIPAÇÃO2.1. Os interessados poderão participar do presente chamamento público mediante apresentaçãode documentos que deverão compor envelope lacrado e identificado da seguinte forma:2.1.1. Indicação no verso do envelope da firma, razão ou denominação social da empresa interes-sada;2.1.2. Indicação no verso do envelope da expressão “DOCUMENTAÇÃO”.2.1.3. Indicação no verso do envelope “Edital de Chamamento n° 017/2014”;2.1.4. A título de exemplo, o verso do envelope deverá ser apresentado da seguinte forma:Razão SocialDOCUMENTAÇÃOEdital de Chamamento nº 017/2014
2.2. Não serão aceitos envelopes enviados por correio ou propostas transmitidas por fac-símile(FAX) e e-mail.
3. ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO3.1. Neste envelope deverá estar contido:3.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:3.1.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, todos devidamente registrados,em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dedocumentos de eleição de seus administradores;3.1.1.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de provada Diretoria em exercício, devidamente registrado no órgão competente;3.1.1.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País.3.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL:3.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);3.1.2.2. Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Tributos Municipais mobiliários,expedida no local do domicílio ou sede do interessado;3.1.2.3. Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Tributos Estaduais, expedidano local do domicílio ou sede do interessado. No caso de empresa prestadora de serviços, apresen-tar a Certidão Negativa de Inscrição no Cadastro de Contribuintes da Secretaria da Fazenda doEstado;3.1.2.4. Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa dos Tributos Federaisadministrados pela Secretaria da Receita Federal e quanto à Dívida Ativa da União de competênciada Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, expedida no local do domicílio ou sede do interessado;3.1.2.5. Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos relativos às Contribui-ções Previdenciárias e às de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (antiga CND - Certidão Negativa de Débitosdo INSS);3.1.2.6. Certificado de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),expedido pela Caixa Econômica Federal;3.1.2.7. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas.
4. DO LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES4.1. As propostas deverão ser entregues até às 10h30min do dia 10 de outubro de 2014, na Salade Reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, localizada no 11ºandar do Paço Municipal de São Bernardo do Campo, situado à Praça Samuel Sabatini, nº 50,Centro, São Bernardo do Campo, São Paulo.4.2. As propostas serão abertas às 10h30min do dia 10 de outubro de 2014, no local indicadono item anterior, na presença de representantes das empresas interessadas, para a devida análise.4.3. Não serão abertos os envelopes das empresas que não estiverem devidamente representa-das por seus representantes legais, ou, em caso de funcionário ou preposto, devidamente habilitadopor procuração específica com poderes para praticar todos os atos inerentes ao processo de seleçãodeste chamamento público.
5.  DO JULGAMENTO5.1. Os documentos serão analisados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalhoe Turismo, que classificará as pessoas jurídicas que atenderem às exigências deste chamamentopúblico.5.2. Diante do comparecimento de mais de uma empresa interessada, o critério de desempateserá a comprovação, por parte da empresa, da prestação anterior a contento de serviço à Prefeiturado Município de São Bernardo do Campo.5.3. Diante de novo empate, a empresa vencedora será selecionada por meio de sorteio, a serrealizado em ato subsequente à abertura dos envelopes de documentação.5.4. A pessoa jurídica selecionada será dada a conhecer no dia 17 de outubro de 2014, por meiode comunicado que será publicado no Jornal Notícias do Município.
6. DOS RECURSOS
6.1. Aplicam-se analogamente, no que tange ao prazo para interposição de recursos, o disposto
no art. 109 da Lei Federal 8666/93, ou seja, 05 (cinco) dias úteis.
6.2. Todos os recursos e impugnações deverão ser apresentados por escrito e protocolados no
expediente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo de São Bernardo do
Campo, ou ainda encaminhados por correio para o seguinte endereço:
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Praça Samuel Sabatini, n° 50, 11° andar
Centro – São Bernardo do Campo – SP
CEP 09750-001
6.3. Não serão aceitos recursos e impugnações remetidos por meio de fac-símile ou e-mail.
6.4. As respostas ao julgamento dos recursos e impugnações serão afixadas no Quadro de Avisos
localizado no mesmo endereço mencionado no item 6.2.
7. DA CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO
7.1. A título de contrapartida pelo fornecimento dos produtos discriminados no Anexo I deste
edital, será permitido à empresa vencedora a instalação na área externa do Mercado Municipal, de
placa que indique a cooperação com o Poder Público Municipal, com medidas não superiores a 02
(dois) metros de altura e 03 (três) metros de largura, pelo período de 02 (dois) anos a contar da
realização do serviço de pintura no próprio municipal.
7.2. O conteúdo da placa prevista no item 7.0 deverá ser previamente aprovado pela Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo.
7.3. A empresa vencedora poderá ainda incluir no seu sítio de internet que colaborou com a
pintura do Mercado Municipal com os itens especificados no item 1.0 pelo período de 02 (dois) anos.

7.4. As despesas com a confecção da placa constante no item 7.0, deverão ser suportadas pelaempresa vencedora, respeitando os critérios estipulados pela Secretaria de Comunicação doMunicípio.
8. DOS PRAZOS8.1. A empresa vencedora deverá realizar a entrega à Administração do Mercado Municipal doRudge Ramos, situado a Avenida Caminho do Mar n° 3344, aos cuidados do gestor SebastiãoGazito, dos produtos discriminados no Anexo I deste edital, no prazo de 30 (trinta) dias a contar docomunicado da empresa selecionada no Jornal Notícias do Município.8.2. Em caso de descumprimento do prazo estipulado no item 8.1, a empresa será desclassificadae procedimento administrativo será iniciado para a seleção de nova pessoa jurídica.
9. OS CASOS OMISSOS9.1. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos ficarão a cargo da Secretaria de Desenvolvi-mento Econômico, Trabalho e Turismo.9.2. Fica desde já eleito o foro da Comarca de São Bernardo do Campo para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente chamamento.
E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento é expedidoo presente Edital que será publicado na forma da lei.

São Bernardo do Campo, 22 de setembro de 2014.JEFFERSON JOSÉ DA CONCEIÇÃOSecretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
ANEXO IQUANTITATIVO DE TINTAS - MERCADO MUNICIPAL

§ Esmalte Laranja: 72 litros;§ Esmalte Azul: 36 litros;§ Esmalte Cinza: 28,8 litros;§ Esmalte Branco: 14,4 litros;§ Latex Laranja: 180 litros;§ Latex Branco: 180 litros;§ Latex Azul: 36 litros;§ Latex Cinza: 36 litros..............................................................................................................................................................................
EDITAL DE CHAMAMENTOCHAMAMENTO GSDET GSGA Nº 018/2014

JEFFERSON JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turis-mo de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais, e JOÃO RICARDO GUIMARÃESCAETANO, Secretário de Gestão Ambiental de São Bernardo do Campo, fazem saber a quantos dopresente tomarem conhecimento, que por meio do jornal Notícias do Município, o Município convidatodos os interessados a participar do presente edital de chamamento.
O Chamamento para estabelecimento da Permissão de Uso dele decorrente subordina-se às dispo-sições da Lei n° 4.974, de 31 de maio de 2001; à Lei 8.078 de 11 de Setembro de 1990 – “Códigode Defesa do Consumidor”; à Lei 8.069 de 13 de Julho de 1990 – “Estatuto da Criança e doAdolescente”; ao Decreto Municipal n° 13.500, de 02 de outubro de 2001; e às demais especifica-ções anexas.
Os interessados em participar do presente chamamento deverão realizar, entre os dias 08, 09 e 10de outubro de 2014, uma vistoria prévia obrigatória no Parque Natural Municipal Estoril “VirgílioSimionato”, doravante denominado Parque Estoril, para verificar no local as condições do equipa-mento que será submetido a reparos e melhorias, conforme estabelecido neste edital.
Esta vistoria, que é obrigatória, tem como objetivo fazer com que os interessados conheçam oequipamento e a área objeto de permissão de uso, esclareçam dúvidas quanto à documentação aser apresentada, sendo que no ato da vistoria será fornecido ao interessado:
a) O respectivo atestado de vistoria rubricado pelo funcionário da Prefeitura que acompanhou avistoria com o “DE ACORDO” do interessado acerca das condições deste Chamamento, conformecritérios estabelecidos no Anexo I deste edital;b) Folha para preenchimento da proposta de preço pela área objeto de outorga de permissão deuso, conforme critérios estabelecidos no Anexo III deste edital;c) Cópia do laudo indicativo da situação do teleférico e especificações de reforma e melhorias.
1. DO OBJETOO presente Chamamento tem por objeto a permissão de uso, por prazo indeterminado, para reforma,realização de melhorias, operação, exploração e manutenção do equipamento Teleférico, no ParqueEstoril, respeitadas as especificações constantes neste Chamamento e em seus anexos.
2. DO ESPAÇO2.1. A área a ser concedida para a permissão de uso terá a dimensão total de 10.700m² (dez mile setecentos metros quadrados).
3. DOS PREÇOS PÚBLICOS DAS ÁREAS3.1. O preço público da área objeto de futura permissão de uso corresponde a R$ 2.535,33 (doismil e quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), equivalente a 10.700m² (dezmil e setecentos metros quadrados).3.2. A pessoa jurídica selecionada por meio deste edital pagará preço público mensal no importeofertado no ato da apresentação da proposta, obedecendo o mínimo de R$ 2.535,33 (dois mil equinhentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), equivalente a 10.700m² (dez mil esetecentos metros quadrados).
4. DO REAJUSTE DOS PREÇOS PÚBLICOS DAS ÁREAS4.1. O valor do preço público da área pago pelo permissionário será reajustado em conformidade como artigo 337 da Lei Municipal nº 1802/69.4.2. A variação apurada incidirá sempre no 1º dia do exercício subseqüente e assim sucessivamente.
5. DA PARTICIPAÇÃO5.1. Poderão comparecer a este chamamento público as pessoas jurídicas constituídas há, pelomenos, 1 (um) ano, conforme determina o parágrafo único do artigo 101 da Lei. 4.974 de 31 demaior de 2001, que comprovarem atuação em atividades de entretenimento e que realizarem avistoria prévia obrigatória na área objeto de permissão de uso, comprovando o ato por meio deAtestado de Vistoria nos termos do Anexo I.5.2. Os interessados poderão participar do presente chamamento público, mediante apresentaçãode documentos e propostas, que deverão compor 02 (dois) envelopes lacrados, identificadoscom:5.2.1. Indicação no verso do envelope da firma, razão ou denominação social da empresaproponente;5.2.2. Indicação no verso do envelope da expressão “DOCUMENTAÇÃO” ou “PROPOSTA”de acordo com o conteúdo do envelope.5.2.3. Indicação no verso do envelope “Edital de Chamamento n° 018/2014”;5.2.4. A título de exemplo, o verso do envelope deverá ser apresentado da seguinte forma:
Empresa de tal Ltda.PROPOSTAEdital de Chamamento nº 018/2014Empresa de tal Ltda.DOCUMENTAÇÃOEdital de Chamamento nº 018/2014

5.3. Não serão aceitos envelopes enviados pelo correio ou propostas transmitidas por fac-símile(FAX) ou e-mail.
6. ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO6.1. Neste envelope deverá estar contido:6.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:6.1.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, todos devidamente registrados,em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dedocumentos de eleição de seus administradores;6.1.1.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de provada Diretoria em exercício, devidamente registrado no órgão competente;6.1.1.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País.6.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL:6.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);6.1.2.2. Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Tributos Municipais mobiliários,expedida no local do domicílio ou sede do interessado;6.1.2.3. Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Tributos Estaduais, expedidano local do domicílio ou sede do interessado. No caso de empresa prestadora de serviços, apresen-tar a Certidão Negativa de Inscrição no Cadastro de Contribuintes da Secretaria da Fazenda doEstado;6.1.2.4. Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa dos Tributos Federaisadministrados pela Secretaria da Receita Federal e quanto à Dívida Ativa da União de competênciada Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, expedida no local do domicílio ou sede do interessado;6.1.2.5. Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos relativos às Contribui-ções Previdenciárias e às de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (antiga CND - Certidão Negativa de Débitosdo INSS);6.1.2.6. Certificado de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),expedido pela Caixa Econômica Federal;6.1.2.7. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas.6.1.3. Quanto à CAPACIDADE TÉCNICA6.1.3.1. Comprovação de no mínimo 01 (um) ano de experiência em operação ou gestão deTeleféricos, por meio de atestado, carta de recomendação ou declaração de terceiro contratante,expedida em nome da pessoa jurídica interessada, de seu sócio proprietário ou de funcionário a serdesignado como preposto/gerente de operações do equipamento.
7. ENVELOPE - PROPOSTA7.1. Este envelope deverá conter:7.1.1. Folha de proposta de preço obtida no ato da vistoria obrigatória, preenchidos todosos campos do documento original, por meios manuais em letra de forma e plenamente legível,mecânicos ou eletrônicos e sem rasuras, assinada pelo interessado, conforme Anexo III deste edital;7.1.2. Oferta de preço público, não inferior a R$ 2.535,33 (dois mil e quinhentos e trinta ecinco reais e trinta e três centavos), valor este correspondente ao preço público pela área totalde 10.700m² (dez mil e setecentos metros quadrados) especificada no item 2 deste edital, emconformidade com artigo 306, II, da Lei Municipal nº 1802/69 e decretos 12.723/98 e 13.996/02;
8. DO LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES8.1. As propostas deverão ser entregues até as 10h30min do dia 14 de outubro de 2014, na salade Reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, localizada no 11ºandar do Paço Municipal de São Bernardo do Campo, situado à Praça Samuel Sabatini, nº 50,Centro, São Bernardo do Campo, São Paulo.8.2. As propostas serão abertas às 10h30min do dia 14 de outubro de 2014, no local indicado noitem anterior, na presença de representantes das empresas interessadas, para a devida análise.8.2.1. Não serão abertos os envelopes das empresas que não estiverem devidamente repre-sentadas por seus representantes legais, ou, em caso de funcionário ou preposto, devidamentehabilitado por procuração específica com poderes para praticar todos os atos inerentes ao processode seleção deste chamamento público.8.2.2. Não serão abertos os envelopes das propostas de preços dos interessados que nãoestiverem com sua documentação regular.
9. DO JULGAMENTO9.1. Os documentos serão analisados pelas Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalhoe Turismo e de Gestão Ambiental, que classificarão as pessoas jurídicas que atenderem às exigênciasdeste chamamento público.9.2. Havendo mais de uma empresa interessada, será declarada vencedora a pessoa jurídica queapresentar a maior oferta de acordo com a proposta do item 7.1.2.9.3. O proponente selecionado será dado a conhecer no dia 25 de outubro de 2014, por meio decomunicado que será publicado no Jornal Notícias do Município.9.4. Em caso de empate entre as empresas interessadas, o critério a ser usado será o de sorteio,com imediato anúncio da empresa vencedora do presente chamamento público, com a respectivaformalização por meio de comunicado que será publicado no Jornal Notícias do Município.
10. DOS RECURSOS10.1Aplicam-se analogicamente, no que tange ao prazo para interposição de recursos, o dispostono art. 109 da Lei Federal 8666/93, ou seja, 05 (cinco) dias úteis.10.2Todos os recursos e impugnações deverão ser apresentados por escrito e protocolados noexpediente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo de São Bernardo doCampo, ou ainda encaminhados por correio para o seguinte endereço:Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e TurismoPraça Samuel Sabatini, n° 50, 11° andarCentro – São Bernardo do Campo – SPCEP 09750-00110.2.1 Não serão aceitos recursos e impugnações remetidos por meio de fac-símile ou e-mail.10.3As respostas ao julgamento dos recursos e impugnações serão afixadas no Quadro de Avisoslocalizado no mesmo endereço mencionado no item 10.2.
11. DOS INGRESSOS11.1. O valor a ser cobrado para ingresso no teleférico será proposto pelo permissionário ematé 15 (quinze) dias úteis contados da data de publicação do Decreto de Permissão de Uso,cabendo análise e autorização das Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismoe de Gestão Ambiental, quanto à proposta.11.2. Fica estabelecido o preço mínimo de:11.2.1. R$3,00 por trecho11.2.2. R$ 5,00 percurso completo11.3. Qualquer alteração de preços de ingressos ou passaportes realizada unilateralmentepelo permissionário, sem a ciência e autorização expressa das Secretarias de DesenvolvimentoEconômico, Trabalho e Turismo e de Gestão Ambiental e da Secretaria de Finanças, será tida comoirregular e será punida com multa de 20% sobre o valor do preço público da área.11.4.  O reajuste dos preços dos ingressos poderá ser pleiteado anualmente, de forma justi-ficada, por meio de ofício a ser encaminhado às Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Traba-lho e Turismo e de Gestão Ambiental, que analisarão o pleito e sua possibilidade, sendo este reajusteautorizado conforme conveniência da Administração Municipal.11.5. O ingresso ao Teleférico será oneroso, respeitadas as condições e procedimentos esta-belecidos neste edital, exceto para:11.5.1. Usuários do parque participantes de projetos socioambientais promovidos, desenvolvi-dos ou coordenados pela Secretaria de Gestão Ambiental, em quantidade a ser definida entre aempresa permissionária e a Secretaria responsável;11.5.2. Outros casos excepcionais, a serem definidos e acordados entre Permissionário e aAdministração Pública Municipal quanto à viabilidade de atendimento, datas e horários, quantidadesde ingressos a serem disponibilizados e forma de controle.
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12. DOS PAGAMENTOS DOS PREÇOS PÚBLICOS DAS ÁREAS
12.1. O primeiro pagamento mensal será efetuado após 30 (trinta) dias da publicação do
Decreto de Permissão de Uso e os demais até o 5º dia útil de cada mês.
12.2. Na hipótese de atraso de pagamentos das parcelas serão cobrados juros e atualização
monetária na forma da lei, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
12.3. O permissionário arcará com as despesas de manutenção e conservação do equipamen-
to, bem como de suas partes e instalações.
13. DOS CONSUMOS DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA
13.1. As despesas com consumo de água e energia elétrica, correspondentes ao objeto da
permissão de uso aqui tratada, serão suportadas pela empresa permissionária;
13.2. Os valores serão auferidos por meio de estimativa da Secretaria de Obras do Município,
que considerará a média de consumo mensal do equipamento operado.
14. DOS PRAZOS
14.1. A assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo proponente vencedor
dar-se-á dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Decreto de Permissão de Uso.
14.1.1. No caso do não comparecimento do proponente vencedor no prazo estabelecido no
item anterior, ser-lhe-á aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) do valor ofertado pelo mesmo;
14.1.2. O não comparecimento do proponente vencedor será entendido como desistência,
proporcionando à Administração Pública a convocação da segunda melhor proposta apresentada
e assim sucessivamente.
14.2. No caso da impossibilidade de assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade
dentro do prazo estabelecido, por fato ou culpa exclusiva da administração, não será aplicada a
multa prevista no item 14.1.1;
14.3. O proponente vencedor obriga-se a reformar e realizar as melhorias necessárias no
equipamento, bem como estar apto a operá-lo, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publi-
cação do Decreto de Permissão de Uso no Jornal Notícias do Município.
14.3.1. No caso de descumprimento do estabelecido no item 14.3, ser-lhe-á aplicada uma multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente a doze meses de preço público.
15. DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO
15.1. O permissionário fica obrigado, num prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data
de publicação do Decreto de Permissão de Uso, a:
15.1.1. Assinar o Termo de Recebimento e Responsabilidade, que por sua vez, regular-se-á pelo
Decreto de Permissão de Uso, pelas cláusulas e partes integrantes deste chamamento público e
pelos dispositivos da Lei Municipal nº 4.974 de 31/05/01; Decreto Municipal nº 13.500/2001; Regi-
mento Interno do Parque Estoril “Virgilio Simionato”; e pelo Código de Defesa do Consumidor;
15.1.2. Indicar engenheiro devidamente registrado no CREA, como responsável técnico pela
segurança e funcionamento dos equipamentos, encaminhando neste ato a declaração desse pro-
fissional de que se responsabilizará tecnicamente perante o poder público municipal.
15.1.2.1. A substituição do profissional, durante a execução do objeto da permissão de uso,
somente poderá ocorrer com após a indicação de outro profissional também registrado no CREA, a
ser autorizado expressamente pelas Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
e de Gestão Ambiental.
15.2. O permissionário fica obrigado, num prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data de
publicação do Decreto de Permissão de Uso, a:
15.2.1. Submeter o cronograma de intervenções no Teleférico à aprovação prévia das Secreta-
rias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e de Gestão Ambiental, em conformidade
com as exigências do Anexo II;
15.2.2. Fornecer à administração do parque a relação de funcionários que atuarão na reforma
e instalação dos equipamentos, para fins de controle de acesso.
15.3. O permissionário fica obrigado, num prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de
publicação do Decreto de Permissão de Uso, a:
15.3.1. Submeter laudo atestando a plena execução das intervenções no Teleférico, demons-
trando as operações realizadas no equipamento em conformidade com as exigências do Anexo II,
acompanhado da ART correspondente devidamente quitada;
15.3.2. Fornecer à administração do parque a relação de todos os funcionários que atuarão na
operação e manutenção do equipamento, com a respectiva cópia simples dos contratos de trabalho
firmados;
15.3.3. Iniciar a operação do equipamento, que deve exibir em sua entrada as normas de
segurança e utilização específicas, além de restrições de idade, peso e altura;
15.3.4. Fornecer à administração do parque atestado do engenheiro técnico responsável afir-
mando o bom e seguro funcionamento dos equipamentos, bem como a possibilidade de início
imediato de suas operações no parque, acompanhado da ART correspondente devidamente qui-
tada;
15.3.5. Submeter a reforma e adequação do equipamento à aprovação da Secretaria de Obras
do Município, havendo a obrigatoriedade de início imediato das atividades após a referida aprova-
ção.
15.4. O permissionário fica obrigado a cada 90 (noventa) dias de operação no parque:
15.4.1. Fornecer à administração do parque a relação de todos os funcionários que atuam na
operação e manutenção dos equipamentos, informando demissões e novas contratações, sendo
que neste último caso deverá apresentar as respectivas cópias simples dos novos contratos de
trabalho firmados;
15.4.2. Fornecer à administração do parque atestado do engenheiro técnico responsável afir-
mando o bom e seguro funcionamento dos equipamentos, bem como a possibilidade de continui-
dade de suas operações no parque;
15.4.3. Fornecer à administração do parque laudo técnico específico produzido pelo engenhei-
ro técnico responsável, afirmando o bom e seguro funcionamento do SPDA.
15.5. O permissionário fica obrigado durante todo o período de vigência da Permissão de
Uso:
15.5.1. Fornecer à administração do parque anualmente laudo técnico específico produzido
pelo engenheiro técnico responsável, afirmando o bom e seguro funcionamento do SPDA, conforme
determinado previsto na NBR-5419.
15.5.2. Informar a todos os usuários, por meio de placa visível e com destaque, sobre a faixa
etária permitida para uso do brinquedo, normas de segurança do equipamento e outras restrições
de uso, tais como motivos de saúde, entre outras informações;
15.5.3. Zelar pela integridade física dos usuários dos equipamentos, bem como por manter
seguro de Responsabilidade Civil Geral específico, com cobertura para todos os equipamentos que
serão operados pelo permissionário, fornecendo cópias anuais à administração do parque;
15.5.4. Zelar pela integridade física dos equipamentos, bem como de suas peças e partes
acessórias, garantindo sua segurança e perfeito funcionamento;
15.5.5. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade sobre a limpeza e manutenção adequada
dos equipamentos;
15.5.6. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade sobre gastos com combustível, água, ener-
gia elétrica e materiais necessários à limpeza e manutenção dos equipamentos;
15.5.7. Submeter-se às regras de segurança e funcionamento estabelecidas por normas técni-
cas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em relação à instalação, manutenção e
operação do equipamento aqui tratado, bem como no que lhe couber das regras em relação ao
funcionamento em Unidades de Conservação, durante todo o período da permissão;
15.5.8. Garantir o número adequado de funcionários, devidamente treinados, para operação
dos equipamentos;
15.5.9. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade sobre os serviços administrativos, material de
consumo e telefone entre outros, assim como pelas responsabilidades trabalhistas e previdenciárias
com seus funcionários, colaboradores e fornecedores, quando estes disserem respeito ao objeto
desta permissão;
15.5.10. Informar, por escrito, às Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
e de Gestão Ambiental, problemas e avarias nos equipamentos que obriguem o permissionário a
paralisar suas atividades, visando à necessária intervenção;

15.5.11. Comprometer-se a manter e entregar as instalações físicas nas mesmas condições emque recebeu, conforme vistoria realizada e Termo de Recebimento e Responsabilidade;15.5.12. Responsabilizar-se por montar e desmontar os equipamentos e suas partes, o que incluitambém:15.5.12.1. Embalá-los;15.5.12.2. Transportá-los;15.5.12.3. Arcar com custos de fretes, transportes e seguros.15.5.13. Submeter-se ao Regimento Interno do Parque Natural Municipal Estoril “Virgilio Simiona-to”, principalmente no tocante aos dias e horários de funcionamento do parque, e ainda sobre diase períodos destinados à manutenção e reparos de equipamentos;15.5.14. Fornecer à administração do parque mensalmente os comprovantes de pagamentos dasGuias de Arrecadação Municipal, referentes ao recolhimento realizado para pagamento do preçopúblico ofertado pelo permissionário em sua proposta de preço.
16. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO PERMISSIONÁRIO RELATIVAS À SEGURANÇA16.1. O permissionário fica obrigado, num prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da datade publicação do Decreto de Permissão de Uso, a:16.1.1. Contratar seguro de Responsabilidade Civil Geral específico;16.1.2. Fornecer à administração do parque cópia da apólice do seguro referido no item 16.1.1.16.1.3. Submeter plano de evacuação e de gerenciamento de situações emergenciais à apro-vação prévia das Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e de GestãoAmbiental;16.2. O permissionário fica obrigado durante todo o período de vigência da Permissão de Uso:16.2.1.       Realizar a readequação do projeto de SPDA semestralmente, visando melhorias eadequações constantes, produzindo laudo técnico específico a ser submetido à apreciação dasSecretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e de Gestão Ambiental.16.2.1.1. Realizar inspeções durante modificações ou reformas do SPDA, bem como após a inci-dência de descargas atmosféricas no sistema;16.2.1.2. Encaminhar cópias dos laudos técnicos produzidos durante as inspeções à Administra-ção do Parque Estoril, para controle interno e arquivo em processo próprio.16.2.2.       Realizar a manutenção preventiva do equipamento e seus componentes, produzin-do laudo técnico, em consonância com a NBR-5419, a ser submetido à apreciação das Secretariasde Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e de Gestão Ambiental.16.2.3. Submeter o Teleférico às vistorias semestrais a serem realizadas por engenheiros desig-nados pela Secretaria de Obras do Município.16.2.4.  Proibir a utilização do Teleférico por crianças abaixo de 07 (sete) anos, ou de alturainferior a 1 metro e 30 centímetros, em gôndolas abertas.16.2.5.  Proibir a utilização do Teleférico por qualquer usuário quando constatada a iminência daatividade atmosférica na região do parque.
17. DAS HIPÓTESES DE REVOGAÇÃO DA PERMISSÃO DE USO17.1. A permissão de uso, concedida após a publicação do Decreto Municipal no Jornal No-tícias do Município, terá prazo indeterminado, podendo o Decreto ser revogado nas hipóteses doprevistas neste item, bem como por conveniência e oportunidade administrativa.17.2. O Município poderá revogar o Decreto de Permissão de Uso no caso de reincidênciano descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Chamamento e do Termo de Recebimento eResponsabilidade, bem como nas hipóteses arroladas no artigo 231 da Lei Municipal nº 4.974, de31 de maio de 2001 e artigo 137 da Lei Municipal nº 4974/01.17.3. O Município poderá ainda, entre outras situações previstas em lei, revogar a permissãode uso, quando o permissionário:17.3.1. Não saldar seus compromissos de repasse financeiro para o Município, resultantes doobjeto de permissão de uso deste edital, por três meses consecutivos;17.3.2. Mantiver qualquer os equipamentos fechados ou fora de operação por mais de 10 (dez)dias, sem motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado a juízo da Administraçãodo Parque Natural Municipal Estoril “Virgilio Simionato” e das Secretarias de Desenvolvimento Eco-nômico, Trabalho e Turismo e de Gestão Ambiental;17.3.3. Mudar ou trocar os equipamentos sem autorização do Município;17.3.4. Não despedir ou afastar empregado que desacate o público ou autoridades municipais,ou que se mostre indisciplinado, turbulento ou ébrio habitual ou que sofra de moléstia contagiosa,constatada por laudo médico;17.3.5. Transferir a operação dos equipamentos a terceiros, sem prévia e expressa autori-zação do Município, obedecidas as disposições do artigo 127 da Lei Municipal 4.974/01;17.4. O permissionário poderá renunciar à permissão de uso aqui tratada a qualquer tempo,devendo, contudo, comunicar às Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo e
de Gestão Ambiental sua intenção por meio de ofício, respeitando o período de 06 (seis) meses em
caráter de “aviso prévio” antes do encerramento das atividades no parque.
18. DAS PENALIDADES
18.1. Antecedendo a revogação prevista no item 16 deste edital serão aplicadas as seguintes
penalidades:
18.1.1. Advertência por meio de notificação informando ao permissionário o prazo para regula-
rização e medidas que deverão ser tomadas neste sentido;
18.1.2. Na constatação do contínuo desrespeito à notificação emitida pelo Município, será
aplicada ao permissionário multa de 20% (vinte por cento) do preço ofertado e atualizado quando
da reincidência.
18.1.3. Na ocasião da manutenção da situação irregular ou do não pagamento da multa o
Município revogará o Decreto de Permissão de Uso, sem direito à retenção ou indenização por parte
do permissionário infrator.
19. DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos ficarão a cargo das Secretarias de Desen-
volvimento Econômico, Trabalho e Turismo e de Gestão Ambiental de São Bernardo do Campo, por
meio de pareceres produzidos no processo por meio do qual tramita este edital.
19.2. No caso de qualquer dúvida técnica quanto aos elementos fornecidos, o proponente
deverá saná-la também junto ao respectivo departamento do item anterior.
19.3. Todas as dúvidas deverão ser apresentadas por escrito e encaminhadas ao endereço
mencionado no item 18.1 deste Chamamento, aos cuidados do Secretário de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Turismo.
19.4. Não serão tidas como oficiais, consultas remetidas por meio de fax, e-mail e telefone.
19.5. As respostas às consultas serão afixadas no Quadro de Avisos localizado no mesmo
endereço mencionado no item 18.1.
20. DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. O presente Chamamento, Atestado de Vistoria e Folha de Proposta de Preço e demais
anexos poderão ser examinados e retirados no ato da vistoria;
20.2. Fica desde já eleito o foro da Comarca de São Bernardo do Campo para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente Edital de Chamamento.
21. DOS ANEXOS
21.1. Segue anexo ao presente chamamento:
21.1.1. ANEXO I – Atestado de Vistoria;
21.1.2. ANEXO II – Plano de Melhorias e Aprimoramento do Teleférico;
21.1.3. ANEXO III – Folha para Declaração da Proposta de Preço Público da Área;
21.1.4. ANEXO IV – Acessórios que compõem o Teleférico

São Bernardo do Campo, 22 de setembro de 2014.JEFFERSON JOSÉ DA CONCEIÇÃOSecretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e TurismoJOÃO RICARDO GUIMARÃES CAETANOSecretário de Gestão Ambiental

ANEXO IATESTADO DE VISTORIA
Atestamos para os devidos fins que o interessado (nome da empresa completo e por extenso)______________________________________________________________________ inscritano CNPJ sob nº ___________________________________, por meio de seu representante legale/ou preposto (nome completo e por extenso) ___________________________________________________________, portador do RG nº ____._____._____-____, e do CPF nº_____._____.____-____, vistoriou as áreas objeto do processo administrativo SB 26918/2014,referente ao Edital de Chamamento nº 018/2014 – GSDET, tendo pleno conhecimento das condi-ções dos locais em que se desenvolverão as atividades objeto deste chamamento.
São Bernardo do Campo, ___ de outubro de 2014._______________________________________Nome do Funcionário Responsável pela VistoriaMatrícula nº:_________________________________Assinatura do Funcionário Responsável
Ciente e de Acordo:_______________________________________Empresa InteressadaCNPJ nº:__________________________________________     Assinatura do Representante e/ou Preposto

ANEXO IIa) Instalação de dispositivos de proteção contra surtos adequados em todos os circuitos quechegam ao painel de controle e componentes externos sensíveis, atendendo às recomendações daNBR-5410;b) Instalação de novo painel de controle do Teleférico, totalmente independente do atual, queserá utilizado quando houve falha do painel principal. Este painel poderá ter um sistema de aciona-mento e controle simplificado, porém suficiente para retirada das pessoas do teleférico no caso defalha no painel principal. O sistema deverá ser provido de chaves comutadoras externas aos doispainéis que façam as transferências, garantindo total isolamento elétrico entre eles e operaçãosegura em qualquer condição;c) Instalação de chave comutadora única para alternância dos motores de acionamento do siste-ma, de forma que a alimentação do motor e do moto-freio sejam comutadas simultaneamente;d) Atualização dos SPDAs das plataformas de embarque de acordo com os requisitos da NBR-5419;e) Adequação dos aterramentos das estruturas e massas metálicas (torres, pórticos e similares) deacordo com os requisitos da NBR-5419;f) Solução para aterramento do cabo de aço e cadeiras suspensas, visto que estes não estãoefetivamente interligados às massas metálicas. A solução deve atender às normas da ABNT ouinternacionais aplicáveis, caso as da ABNT não prevejam essa particularidade. Esse aterramento éextremamente importante para garantir segurança quanto a descargas atmosféricas, choques elé-tricos, devido a falhas de possam levar potencias elétricos perigosos ao cabo, e potenciais eletros-táticos;g) Instalação de novo grupo moto-gerador para atender o Teleférico com as seguintes especifi-cações:o Potência nominal contínua que atenda a todo sistema do teleférico, incluindo iluminação dasestações de embarque e áreas de operação, com acréscimo de 20% (vinte por cento) de reserva;o Combustível: óleo diesel, tanque para 4 horas de operação contínua a plena carga;o Sistema de transparência elétrica utilizando chave comutadora manual;o Motor com pré-aquecimento contínuo através de resistência elétrica no circuito de refrigeração;o Sistema de proteção de temperatura do sistema de arrefecimento e pressão do sistema delubrificação que interrompa o funcionamento do conjunto;o Sistema de partida manual utilizando bateria, alternador e carregamento pela rede elétricaquando em espera;o Alternador tipo síncrono, trifásico, sem escovas com regulador eletrônico de tensão e frequên-cia.h) Adequação da Sala de Máquinas que abrigará o novo Grupo Moto-Gerador nas seguintescondições:o Adequação das entradas e saídas de ar para refrigeração ao novo equipamento, prevendoduto de descarga com junção flexível;o Instalação de sistema de escapamento com junta flexível, silencioso e tubo de prolongamentodo tubo de descarga até a altura mínima necessária;o Adequação dos acessos e iluminação natural;o Instalação de ponto de luz e tomada de serviço adequados;o Tratamento acústico de acordo com normas e legislação aplicáveis.i) Elaboração de plano de manutenção preventiva detalhado de todo sistema especificandotestes, ensaios, verificações, ajustes, lubrificação, troca de componentes, troca de fluídos, etc.,determinando os intervalos de intervenção em função de dias corridos e/ou de horas de funciona-mento de todos os sistemas que compõem o Teleférico, inclusive o grupo moto-gerador;j) Elaboração de manual de operação do sistema abrangendo as ações em condições normaise em casos de emergência, incluindo as manobras do grupo moto-gerador, comutação do motor deacionamento do Teleférico e ativação do painel de controle reserva;k) Após a conclusão dos serviços de reforma e manutenção, e antes da entrada em operação, opermissionário terá que entregar:o Manuais e Projetos “As-Builts” de todas as instalações em papel e arquivos digitais editáveis;o ARTs de projeto, execução e manutenção do sistema;o Laudos Técnicos atestando que todas as instalações estão adequadas às normas técnicaspertinentes e aptas a operação segura, assinados por profissionais devidamente habilitados peloCREA em todas as áreas da engenharia envolvidas.l) Providenciar treinamento operacional dos funcionários envolvidos na operação do sistema, deacordo com o Manual acima, antes do início das operações e sempre que houver alteração naequipe. O treinamento terá que abortar instruções teóricas, práticas e treinamento simulado deemergência. O treinamento terá que ser repetido anualmente;m) Manutenção corretiva necessária e preventiva prevista no novo plano de manutenção;n) Instalação de 03 (três) gôndolas fechadas com sistema de travas de segurança, que possamser abertas apenas no desembarque dos passageiros pelo funcionário responsável pela operação;o) Instalação de sistema de som em todas as torres e estações do Teleférico, para aviso aosusuários quanto aos procedimentos de segurança e sistema de salvamento e evacuação.
ANEXO IIIDECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO PÚBLICO PELA ÁREAEDITAL DE CHAMAMENTO Nº 018/2014 – GSDET

PERMISSÃO DE USO PARA REFORMA, REALIZAÇÃO DE MELHORIAS, OPERAÇÃO, EXPLORAÇÃOE MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO TELEFÉRICO DO PARQUE ESTORIL, SITUADO À AVENIDAPORTUGAL, 1100 – RIACHO GRANDE – SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP.
Declara para os devidos fins a empresa (nome completo e por extenso) ______________
_____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº
_______________________, que por meio de seu representante legal (nome completo e por
extenso) _________________________________________________________, portador do
RG nº ____._____._____-____ e do CPF nº ____.____.____-____, abaixo assinado, vem respei-
tosamente apresentar ao Município de São Bernardo do Campo sua oferta de preço público pela
área discriminada no Edital de Chamamento 018/2014 – GSDET, no importe de R$
_______________,____ (______________________________________________________).
(    )  Declara estar de acordo e ciente que nesta proposta não estão inclusos os valores referentes
ao consumo de água e energia elétrica, que serão calculados por estimativa pelo órgão público
responsável e acrescentados ao valor da proposta, caso vencedora.
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(  ) Declara ainda assumir inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham aser verificados em qualquer documento ou parte de sua proposta.
São Bernardo do Campo, 14 de outubro de 2014._______________________________________(assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO IVACESSÓRIOS QUE COMPÕEM O TELEFÉRICO
· 75 cadeiras, tipo teleférico, com 2 metros de altura e 0,60 metros de assento, com acabamentoem pintura eletrostática;· 08 torres em aço carbono “1020”, com altura de 13 metros e diâmetro de 19’’ e 3/8’’ de espessura;· 02 volantes de tração com diâmetro de 2200 mm, em aço carbono “1020”;· 1200 metros de cabo de aço polido pré-formado de diâmetro de 7/8’’;· 01 gerador;· 01 computador HP Pavilon p636br, processador Intel core 15 650 3.2Ghz 4GB, HD 1 Tb,Gravador DVD, sistema operacional Windows 7, monitor LCD 21,5", incluindo software de gerenci-amento de sistema.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E CIDADANIAGABINETE DA SECRETÁRIA
COMUNICADO SEDESC Nº 002/2014

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu artigo 147 e com basena Lei Federal nº 8.666/1993, a Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania desta Municipa-lidade, faz publicar a aprovada do Edital G.SEDESC nº 015/2014, conforme segue:
· Edital G.SEDESC nº 015/2014 – Sr. Luiz Ramires Neto (Profissional para Oficina Técnica deSensibilização e Capacitação para Profissionais do Município e Sociedade Civil sobre DiversidadeSexual, Identidade de Gênero, Direitos Humanos e Legislações Específicas)

São Bernardo do Campo, 23 de setembro de 2014.Neli Márcia FerreiraSecretária de Desenvolvimento Social e Cidadania.............................................................................................................................................................................
COMUNICADO SEDESC Nº 003/2014

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu artigo 147 e com basena Lei Federal nº 8.666/1993, a Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania desta Municipa-lidade, faz publicar a aprovada do Edital G.SEDESC nº 016/2014, conforme segue:
· Edital G.SEDESC nº 016/2014 – Sra. Arlete dos Santos Oliveira (Profissional para Oficina Técnicade Capacitação para Profissionais do Município Políticas Públicas de Gênero/Raça e Políticas Públi-cas de Equidade em Saúde)

São Bernardo do Campo, 23 de setembro de 2014.Neli Márcia FerreiraSecretária de Desenvolvimento Social e Cidadania..................................................................................................................................................................................
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSORESOLUÇÃO CMI Nº 08/2014

Dispõe sobre renovação de Registro de Entidade nãoGovernamental.
O Conselho Municipal do Idoso São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais, emespecial deliberação da 159ª Reunião Ordinária realizada no dia 19/09/2014,Resolve:
Art. 1º - Conceder renovação  de registro à entidade, a saber:
Casa dos Velhinhos Dona Adelaide;
Art. 2º - A renovação de registro que trata o artigo 1º desta Resolução terá validade de  02 (dois)anos, a partir de 19/09/2014.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário..

São Bernardo do Campo, 19 de setembro de 2014.Carmen Célia LoverbeckPresidente do Conselho Municipal do Idoso

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANAGABINETE DO SECRETÁRIO
CLEITON LEITE COUTINHO, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Bernardo do Campo,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Complementares nº 006, de 12 de novem-bro de 2009 e nº 007, de 07 de julho de 2010, torna pública a seguinte decisão:PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO Nº RO 14.01/2014RECORRENTE: F. G. D. A. C – matricula nº 64.200-5RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPALPROCEDIMENTO DE ORIGEM: INQUÉRITO ADMINISTRATIVO Nº 14/2014 – IP nº 30/2014“... Assim, pelo exposto, nego provimento ao recurso de pedido de reconsideração, para manter adecisão recorrida (fls. 41/45), pelos fundamentos fáticos e de direito apresentados”.
CLEITON LEITE COUTINHO, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Bernardo do Campo,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Complementares nº 006, de 12 de novem-bro de 2009 e nº 007, de 07 de julho de 2010, torna pública a seguinte decisão:PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO Nº RS 57.01/2014RECORRENTE: A. G. M. M. S – matricula nº 64.170-8RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPALPROCEDIMENTO DE ORIGEM: INQUÉRITO ADMINISTRATIVO Nº 57/2014 – SIND. nº 33/2014“... Assim, pelo exposto, nego provimento ao recurso de pedido de reconsideração, para manter adecisão recorrida (fls. 42/45), pelos fundamentos fáticos e de direito apresentados”.
CLEITON LEITE COUTINHO, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São Bernardo doCampo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Complementares nº 006, de 12de novembro de 2009 e nº 007, de 07 de julho de 2010, torna pública a seguinte decisão:INQUÉRITO ADMINISTRATIVO RITO SUMÁRIO Nº 52/2014CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPALSERVIDORA: L. G. M - matricula nº 17.221-6

“(...) acolho integralmente o relatório e parecer conclusivo, unânime, tempestivamente exarado pela
Comissão Processante, para absolver a servidora em epígrafe, da infração descrita no artigo 49,
inciso XX, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010, coforme permissivo inserto, no artigo 145,
inciso I, combinado com o artigo 146, inciso IV, todos da mesma Lei Complementar Municipal”.
CLEITON LEITE COUTINHO, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São Bernardo do
Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Complementares nº 006, de 12
de novembro de 2009 e nº 007, de 07 de julho de 2010, torna pública a seguinte decisão:
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO RITO
SUMÁRIO Nº 103/2014
CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SERVIDOR: A. L - matricula nº 64.166-9
“(...) acolho integralmente o relatório e parecer conclusivo, unânime, tempestivamente exarado pela
Comissão Processante, para aplicar ao servidor em epígrafe, 04 (quatro) dias de suspensão, por
infração ao disposto no artigo 49, inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010, em prejuízo
de sua remuneração, coforme permissivo inserto, no artigo 145, inciso II, considerado ainda a
circunstancia agravante descrita no artigo 150, parágrafo 2º, da mesma Lei Complementar Municipal,
observado o caso concreto”.
CLEITON LEITE COUTINHO, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São Bernardo do
Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Complementares nº 006, de 12
de novembro de 2009 e nº 007, de 07 de julho de 2010, torna pública a seguinte decisão:
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO RITO
SUMÁRIO Nº 76/2014
CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SERVIDOR: C. A. G. L - matricula nº 62.489-9
“(...) acolho integralmente o relatório e parecer conclusivo, unânime, tempestivamente exarado pela
Comissão Processante, para aplicar ao servidor em epígrafe, 01 (um) dia de suspensão, por infração
ao disposto no artigo 49, inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010, em prejuízo de sua
remuneração, coforme permissivo inserto, no artigo 145, inciso II, da mesma Lei Complementar
Municipal”.
CLEITON LEITE COUTINHO, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São Bernardo do
Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Complementares nº 006, de 12
de novembro de 2009 e nº 007, de 07 de julho de 2010, torna pública a seguinte decisão:
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO RITO SUMÁRIO Nº 95/2014
CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SERVIDOR: E. B. F - matricula nº 64.191-0
“(...) acolho integralmente o relatório e parecer conclusivo, unânime, tempestivamente exarado pela
Comissão Processante, para aplicar ao servidor em epígrafe, 01 (um) dia de suspensão, por infração
ao disposto no artigo 49, inciso XVIII, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010, em prejuízo de sua
remuneração, coforme permissivo inserto, no artigo 145, inciso II, da mesma Lei Complementar
Municipal”.

SECRETARIA DE GESTÃO AMBIENTALGABINETE DO SECRETÁRIO
EDITAL 28/2014

EM CUMPRIMENTO A LEGISLACAO MUNICIPAL VIGENTE, SEGUE PUBLICADO PARA CIENCIA DORESPECTIVO INTERESSADO E A QUEM INTERESSAR OS LANCAMENTOS REFERENTES AS ATI-VIDADES CADASTRADAS NO CADASTRO TECNICO AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA DOMUNICIPIO PASSIVEIS DE PAGAMENTO  DA TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL- TCFA-SBC.
NOME                                              INSCRICAO COD -AV ISO/EXE   VALOR TOTAL V ENC TO   NUMERO
                                                            <IMOBI/MOBIL>    DO  LANCAMENTO              DO PROCESSO
KOSTAL ELETROMECANICA LTDA       34.595-4 565-2907400/2014 R$       216,00 03042014

KOSTAL ELETROMECANICA LTDA       34.595-4 565-2907401/2014 R$       216,00 03072014

KOSTAL ELETROMECANICA LTDA       34.595-4 565-2907402/2014 R$       216,00 03102014

KOSTAL ELETROMECANICA LTDA       34.595-4 565-2907403/2014 R$       216,00 06012015

SGA, 22 DE SETEMBRO DE 2014JOAO RICARDO GUIMARAES CAETANO SECRETARIO DE GESTAO AMBIENTAL - SGA.............................................................................................................................................................................
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTALEDITAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 29/2014

Em cumprimento à legislação municipal vigente, segue publicado, para ciência do respectivo interes-sado e a quem interessar, os processos que foram objeto de despacho decisório neste Departamen-to, sito à Rua Jacquey nº 61, 1º Andar, Rudge Ramos, seguindo os mesmos para os devidos fins.
Assunto: Intervenção em Vegetação e/ou APP
Deferimento
Processos Interessado Autorizado
SB 07395/2002 MERCEDES-BENZ DO BRASIL Remoção
SB 13006/2013 MAKSOUD MAHMOUD HINDI "Prorrogação de Prazo“ Compensação

Ambiental“Até o dia 28/11/2014"
SB 22070/2002 ANNA LUIZA DIAS FONSECA Remoção
SB 33908/2014 ÉPICA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. Remoção
SB 34608/2011 MAXIOIL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE Remoção

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
SB 44335/2014 ASSOCIAÇÃO CCS SÃO BERNARDO DO CAMPO Remoção
Assunto: Licenciamento Ambiental de Atividades
Deferimento
Processo Nome / Endereço Licença Emitida
SB 25792/2014 "ACN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME "Licença Simplificada - LS n.º 136/2014

“Avenida Antártico, 321 - Jardim do Mar" “Serviços de alimentação - pizzaria e
esfiharia (com queima de combustível
sólido)"

SB 41699/2014 "NOVA OPÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO "Licença de Operação - LO n.º 128/2014
 DE EMBALAGENS LTDA.“ “Fabricação de embalagens de
Alameda Glória, 721 - Centro" material plástico"

Assunto: Autorização para Instalação de 1º Relógio de Energia Elétrica
Deferimento
Processo Nome / Endereço Licença Emitida
SB 05036/2010 OSMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA Carta de Anuência n.º 04/2014

São Bernardo do Campo, 24 de Setembro de 2014
PAULA CIMINELLI RAMALHO

Diretora do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTALEDITAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 059/2014/SGA-114
Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes, abaixo relacionados, CIENTIFICADOS dosprazos para apresentar documentos, das notificações e demais deliberações de recursos impetradosjunto ao Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental - SGA-2:
Assunto: Providenciar licenciamento de atividade:
NOME RG/CPF/CNPJ A. INSPEÇÃO PRAZO
JOSÉ RIBEIRO 493.639.728-87 1743/2014 30 DIAS
Assunto: Apresentar documentos e/ou autorizações:
NOME RG/CPF/CNPJ A. INSPEÇÃO PRAZO
CONSTRUTORA E IMOBILIARIA ALVIM 49.251.408/0001-25 2131/2014 10 DIAS
ANTONIO AUGUSTO ALVES DA SILVA 685.001.228-20 1657/2014 05 DIAS
Assunto: Apresentar documentos e/ou autorizações:
NOME RG/CPF/CNPJ COMUNIQUE-SE PRAZO
ROZENAIDE BISPO XAVIER 383.559.165-34 0426/2014 10 DIAS
Assunto: Solicitação de dispensa em cumprir Termo de Compromisso Ambiental:
NOME RG/CPF/CNPJ COMUNIQUE-SE DECISÃO
LEILA MARIA POLETTI CAVINATO 054.581.708-06 0411/2014 INDEFERIDO
Assunto: Solicitação de cancelamento de Auto de Infração Ambiental:
NOME RG/CPF/CNPJ COMUNIQUE-SE DECISÃO
RITA DUTRA ZABUSCHA 124.685.208-07 0415/2014 DEFERIDO
ROBERTO DE MELO FONSECA 19.494.721 0425/2014 INDEFERIDO
CLICIO MARQUES DE SOUZA 506.022.848-72 0430/2014 DEFERIDO
ROBERTO DE MELO FONSECA 19.494.721 0431/2014 INDEFERIDO
CLAUDEMIR JUSTINO ALVES 866.016.284-68 0432/2014 INDEFERIDO
Assunto: Solicitação de cancelamento de Auto de Infração Ambiental (2ª Instância):
NOME RG/CPF/CNPJ COMUNIQUE-SE DECISÃO
LUIS CARLOS OLIVIERI 597.903.438-53 0413/2014 INDEFERIDO
MARIA FARIAS SILVA 140.186.708-18 0416/2014 INDEFERIDO
MARCOS LEANDRO DOS SANTOS 124.684.808-21 0414/2014 INDEFERIDO
MARIA JOSÉ DOS SANTOS BATISTA 280.260.188-18 0417/2014 INDEFERIDO
AURINDO CAMPOS DE OLIVEIRA 446.085.788-04 0419/2014 INDEFERIDO
SIRNANDE DE JESUS 262.922.728-69 0420/2014 INDEFERIDO
Assunto: Solicitação de conversão de multa conforme artigo 22 do DM 18382/13:
NOME RG/CPF/CNPJ COMUNIQUE-SE DECISÃO
ROMILDA SILVA DE OLIVEIRA 864.685.885-53 0421/2014 INDEFERIDO
Assunto: Solicitação de dilação de prazo:
NOME RG/CPF/CNPJ COMUNIQUE-SE DECISÃO
JERONIMO NONATO DA SILVA 359.262.748-18 0422/2014 INDEFERIDO
TARCISIO BERNARDO DA LUZ 028.542.908-60 0427/2014 INDEFERIDO
SOLANGE APARECIDA DE SOUZA 312.941.638-25 0428/2014 INDEFERIDO
Assunto: Notificação para adequação a Lei 4974/01, art 12:
NOME INSC. IMOBILIARIA NOTIFICAÇÃO PRAZO
JOSENILDA DA SILVA ANSELMO BRUNO 534.129.048.000 0102/2014 30 DIAS
MARIA DO CARMO ESEQUIEL TEIXEIRA 534.145.097.000 0101/2014 30 DIAS
Assunto: Notificação para adequação a Lei 4974/01, art 70:
NOME INSC. IMOBILIARIA NOTIFICAÇÃO PRAZO
JOSÉ CANDIDO DO NASCIMENTO 534.043.018.000 0100/2014 60 DIAS

São Bernardo do Campo, em 24 de setembro de 2014.PAULA CIMINELLI RAMALHODiretora do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental........................................................................................................................................................................................................
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTALEDITAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 060/2014/SGA-114

Nos termos do Artigo 9º parágrafo III, do Decreto Municipal 18.382/2013, fica os contribuintes abaixorelacionados, CIENTIFICADOS dos seguintes lançamentos por infrações ambientais:
Assunto: Infração a Lei Municipal 6323/2013, artigo 15:
NOME RG/CPF/CNPJ A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
VINICIUS SILVA DE ALMEIDA 437.745.078-64 0438/2014 704/14-2898989
SERGIO HENRIQUE FARIA 405.630.598-69 0556/2014 704/14-2900284
GIOVANNI ARATO 409.235.638-22 0554/2014 704/14-2914912
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 61:
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
DORMARIO DA SILVA BARROS 417.987.288-93 1148/2014 704/14-2914942
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 69:
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
OSVALDO DE SOUZA 669.341.848-15 1147/2014 704/14-2914899
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 74:
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
EDUARDO VIEIRA DA SILVA 213.898.818-06 1481/2014 704/14-2914960
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 77:
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
EDUARDO VIEIRA DA SILVA 27.769.450 1071/2014 704/14-2914903
JOSÉ VICENTIN 37.398.998-91 1452/2014 704/14-2914904
JOÃO MANUEL MARTINS 52.825.008-68 1453/2014 704/14-2914909
NELSON FIGUEIRA 804.458.458-72 1427/2014 704/14-2914913
MARCOS GALI BIAGGI 048.461.138-09 1537/2014 704/14-2914957
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 97:
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MARCOS GALI BIAGGI 048.461.138-09 1535/2014 704/14-2914947
MARCOS GALI BIAGGI 048.461.138-09 1534/2014 704/14-2914946
GUILHERMO FERNANDEZ CASTRO 008.904.198-41 1054/2014 704/14-2914959
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 102:
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MARCOS GALI BIAGGI 048.461.138-09 1538/2014 704/14-2914948
MARIA CÍCERA GAMA 080.020.668-12 1428/2014 704/14-2914958
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Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 109 (atividade irregular):
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
ELIEL DA SILVA 008.687.758-51 1504/2014 704/14-2914951
ELIAS DE PAULA VICENTE 545.698.779-15 1431/2014 704/14-2914955
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 109 (construção irregular):
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
ALEXANDRE REIS SOBRAL 259.914.578-32 1480/2014 704/14-2902991
ROMILDA SILVA DE ALMEIDA 864.685.885-53 1433/2014 704/14-2914952
ORLANDO FERREIRA 437.305.825-34 1430/2014 704/14-2914956
ELIANE SILVA DE SOUZA 628.976.755-00 1432/2014 704/14-2914961
ANA CLAUDIA APAR. DOS SANTOS 229.476.098-08 1429/2014 704/14-2914963
OS AUTUADOS DO ARTIGO 109 (construção irregular) FICAM ADVERTIDOS QUE SERÁ APRESEN-
TADO NA JUSTIÇA A AÇÃO DEMOLITÓRIA POR NÃO SER REALIZADA A DEMOLIÇÃO VOLUNTÁRIA
DETERMINADA EM TERMO DE EMBARGO.
Assunto: Infração ao Decreto Municipal 18382/13, artigo 111:
NOME RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MARIA NEIDE SO. DOS SANTOS 214.057.288-25 1503/2014 704/14-2914954
Observação:
DM 18382/13 - Art. 47.  O autuado terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ciência
da autuação, para apresentação de defesa ou impugnação.
§ 4º O órgão ambiental responsável aplicará o desconto de 30% (trinta por cento), sempre que o
autuado decidir efetuar o pagamento da penalidade no prazo previsto no caput deste artigo.
PRAZO PARA PAGAMENTO DA MULTA: 30 DIAS CONTADOS DO LANÇAMENTO.

São Bernardo do Campo, em 24 de setembro de 2014.PAULA CIMINELLI RAMALHODiretora do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental.........................................................................................................................................................................................
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTALEDITAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 061/2014/SGA-114

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes, abaixo relacionados, CIENTIFICADOS dos
Termos lavrados pela Seção de Fiscalização Ambiental - SGA-114:
TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 0314/2014 - Dormario da Silva Barros - CPF:
417.987.288-93 - Apreensão de 02 (dois) animais silvestres jabuti com encaminhamento para o
Parque Ecológico Tietê para avaliação por veterinário habilitado e correta destinação e 02 (dois)
animais silvestres iguanas encaminhados para o Jardim Zoológico Municipal de São Bernardo do
Campo.
TERMO DE EMBARGO OU INTERDIÇÃO Nº 0301/2014 - Marcos Gali Biaggi - CPF:
048.461.138-09 - Construção sem licença metropolitana da obra - Local: Rua José Farhat, nº 101
- Bairro dos Finco.

São Bernardo do Campo, em 24 de setembro de 2014.PAULA CIMINELLI RAMALHODiretora do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental.........................................................................................................................................................................................
RELATÓRIOS FOTOGRAFICOS Nº 160/2014, 161/2014 E 162/2014

Em operação conjunta da Guarda Civil Municipal - "Inspetoria da Guarda Ambiental" e Secretaria de
Gestão Ambiental - "Fiscalização Ambiental", foram constatadas a existência de 01 rancho e 03 (três)
cabanas utilizados para abrigo de caçadores em área localizada no Bairro Capivari (coordenadas
SAD 69 342442 x 7359610), divisa com o Parque Estadual Serra do Mar (inscrição imobiliária
631.200.001.000), onde em face de estarem sendo utilizadas para cometimento de infrações e
crimes ambientais, realizamos sua destruição.

São Bernardo do Campo, em 24 de setembro de 2014.PAULA CIMINELLI RAMALHODiretora do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental.........................................................................................................................................................................................
TERMO DE DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Pelo presente instrumento particular de DOAÇÃO, de um lado, como Outorgante Doador, Secretaria
de Gestão Ambiental, e de outro lado, como Outorgado Receptor, a Guarda Civil Municipal - Inspe-
toria da Guarda Ambiental, ajustam entre si a transferência do bem apreendido sob a forma de
DOAÇÃO, de acordo com o Decreto nº 18.382/13, artigo 29, inciso V, e com decisão tomada nos
seguintes termos:
Cláusula Primeira
Secretaria de Gestão Ambiental, na qualidade de Outorgante Doador, sendo fiel depositário, pos-
suidor legal do bem apreendido adiante descrito, contraído no âmbito de apreensão registrada
através do Termo de Apreensão nº 0212/2013, resolve doá-lo, em caráter definitivo, ao Outorgado
Receptor, Guarda Civil Municipal - Inspetoria da Guarda Ambiental, sem qualquer encargo.
Equipamento Série
Barco de alumínio de 3 m sem cobertura - Cor branco e verde Não consta identificações de

fabricante e numero de série
Motor de popa Johnson 4 HP - cor cinza Não possui
Subcláusula Única - O equipamento será incorporado ao patrimônio do Outorgado Receptor, que
os aceita nas condições em que se encontram.
Cláusula Segunda
A Guarda Civil Municipal - Inspetoria da Guarda Ambiental, na qualidade de Outorgado Receptor,
declara aceitar esta doação pelo modo em que foi feita, comprometendo-se a utilizar o bem doado
exclusivamente para atividades pertinentes aos serviços neste município.

São Bernardo do Campo, em 08 de setembro de 2014
JOÃO RICARDO GUIMARÃES CAETANO
SECRETARIA DE GESTÃO AMBIENTAL.........................................................................................................................................................................................

TERMO DE DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Pelo presente instrumento particular de DOAÇÃO, de um lado, como Outorgante Doador, Se-cretaria de Gestão Ambiental, e de outro lado, como Outorgado Receptor, a Guarda CivilMunicipal - Inspetoria da Guarda Ambiental, ajustam entre si a transferência do bem apreendidosob a forma de DOAÇÃO, de acordo com o Decreto nº 18.382/13, artigo 29, inciso V, e comdecisão tomada nos seguintes termos:

Cláusula PrimeiraSecretaria de Gestão Ambiental, na qualidade de Outorgante Doador, sendo fiel depositário, pos-suidor legal do bem apreendido adiante descrito, contraído no âmbito de apreensão registradaatravés do Termo de Apreensão nº 0212/2013, resolve doá-lo, em caráter definitivo, ao OutorgadoReceptor, Guarda Civil Municipal - Inspetoria da Guarda Ambiental, sem qualquer encargo.
Equipamento SérieBarco de alumínio de 5 m sem cobertura 239350180Motor de popa Mariner 15 Não possui
Subcláusula Única - O equipamento será incorporado ao patrimônio do Outorgado Receptor, queos aceita nas condições em que se encontram.
Cláusula SegundaA Guarda Civil Municipal - Inspetoria da Guarda Ambiental, na qualidade de Outorgado Receptor,declara aceitar esta doação pelo modo em que foi feita, comprometendo-se a utilizar o bem doadoexclusivamente para atividades pertinentes aos serviços neste município.

São Bernardo do Campo, em 08 de setembro de 2014JOÃO RICARDO GUIMARÃES CAETANOSECRETARIA DE GESTÃO AMBIENTAL

ETCSBC - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DESÃO BERNARDO DO CAMPOAUTARQUIA MUNICIPAL
EDITAL Nº. 005/2014-PRES.

Assunto: GRATUIDADE DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO
Em cumprimento à legislação vigente seguem publicados abaixo para ciência dos respectivos interes-sados os processos que foram objeto de despacho:
PROCESSOS DEFERIDOS:Processo nº                           InteressadoSB-027898/2012                   MARIA DA PENHA SILVA DO NASCIMENTOSB-042840/2014                   SIMONE BAPTISTA FERREIRA SOUZASB-056795/2014                   GIOVANE LOPES TEIXEIRASB-058331/2014                   DENILTON ROCHA DOS SANTOS
PROCESSOS INDEFERIDOS:Processo nº                           InteressadoSB-057032/2014                   FRANCISCO PINTO DE ALMEIDASB-057492/2014                   PRISCILA DA SILVA CARVALHOSB-058381/2014                   VILMA BRITO DOS SANTOS

São Bernardo do Campo, 23 de setembro de 2014.ALBERTO ALÉCIO BATISTADiretor Operacional - Respondendo pelas atribuições da Presidência

FACULDADE DE DIREITODE SÃO BERNARDO DO CAMPOAUTARQUIA MUNICIPAL
GFD.1.1 – ASSESSORIA

PORTARIA GFD. Nº 148, de 22 de setembro de 2014.Designa servidores para comporem a Comissão encarregada de avaliar as organizações públicas eprivadas interessadas em participar do Chamamento com o objetivo de patrocinar o livro históricocomemorativo aos 50 anos da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo..........................................................................................................................................................................................
SFD.102 - SEÇÃO DE FINANÇAS

Em cumprimento à Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, de 5 de abril de 1990,
e à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a Faculdade de Direito de São
Bernardo do Campo, Autarquia Municipal, faz publicar, por meio da SFD. 102 – Seção de Finanças,
os extratos abaixo discriminados:
HOMOLOGAÇÃO: Pregão Presencial nº 28/2014. Processo de Compra e/ou Serviço nº 103/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada em organização do evento de “Lançamento de Obra
Histórica Comemorativa dos 50 anos da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo. Homo-
logo, para que produza os seus jurídicos e necessários efeitos, a decisão da Sra. Pregoeira, que
declarou vencedora do certame a empresa ÉLE & EME EVENTOS S/S LTDA – ME., e adjudicou o
objeto de que trata o presente processo no valor total de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
São Bernardo do Campo, 12 setembro de 2014, Prof. Dr. Marcelo José Ladeira Mauad, Diretor.
HOMOLOGAÇÃO: Pregão Presencial nº 24/2014. Processo de Compra e/ou Serviço nº 48/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de transporte coletivo de alunos, profes-
sores e servidores da FDSBC, por meio de ônibus fretados, para participação no evento “5º Con-
gresso Jurídico-Científico da FDSBC e 14ª SEMANAJUR”. Homologo, para que produza os seus
jurídicos e necessários efeitos, a decisão da Sra. Pregoeira, que declarou vencedora do certame a
empresa DIASTUR TURISMO LTDA., e adjudicou o objeto de que trata o presente processo no valor
total de R$ 6.240,00 (seis mil e duzentos e quarenta reais).

São Bernardo do Campo, 18 setembro de 2014,Prof. Dr. Marcelo José Ladeira Mauad,Diretor .........................................................................................................................................................................................
Nesta data, por parte do Senhor Diretor da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo,comunicamos a abertura do seguinte certame:
Pregão Presencial nº 30/2014 – Processo de Compra e/ou Serviço nº 139/2014. Objeto: Prestaçãode serviços de manutenção preventiva e corretiva da central telefônica (PABX) da FDSBC. SessãoPública: 10/10/2014, às 14h, no Auditório Affonso Insuela Pereira da FDSBC. Edital disponível nosite www.direitosbc.br. Informações: Serviço de Compras, Materiais e Licitações, Rua Java, 425,Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP, (11) 3927-0112 ou licitacao@direitosbc.br, das 8h30às 12h e das 13h às 17h.
Pregão Presencial nº 31/2014 – Processo de Compra e/ou Serviço nº 117/2014. Objeto: aquisiçãode lâmpadas tubulares de led para reposição do estoque do almoxarifado da FDSBC. SessãoPública: 14/10/2014, às 14h, no Auditório Affonso Insuela Pereira da FDSBC. Edital disponível nosite www.direitosbc.br. Informações: Serviço de Compras, Materiais e Licitações, Rua Java, 425,Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP, (11) 3927-0112 ou licitacao@direitosbc.br, das 8h30às 12h e das 13h às 17h.

Pregão Presencial nº 32/2014 – Processo de Compra e/ou Serviço nº 133/2014. Objeto: contrataçãode empresa especializada em confecção de adesivos automotivos, cuja arte gráfica homenagearáos cinquenta anos da FDSBC (Jubileu de Ouro). Sessão Pública: 15/10/2014, às 14h, no AuditórioAffonso Insuela Pereira da FDSBC. Edital disponível no site www.direitosbc.br. Informações: Serviçode Compras, Materiais e Licitações, Rua Java, 425, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP, (11)3927-0112 ou licitacao@direitosbc.br, das 8h30 às 12h e das 13h às 17h.
Laura Viana GarciaChefe da Seção de Finanças.........................................................................................................................................................................................

SFD.103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 205/2014 – SADesigna a servidora Ivete Irene Ricci Hatori, matrícula nº 477, Oficial Administrativo VII, referência

“12C”, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de Encarregado de Serviço de Execução
Financeira – SFD 102.3, referência “P”, no período de 16 a 30 de setembro de 2014.

PORTARIA 206/2014 – SA
Designa a servidora Patricia Maciel Santos, matrícula nº 684, Oficial Administrativo I – SFD 104.1,
referência “8B”, para exercer em substituição, o cargo em comissão de Encarregado de Serviço de
Estágio e Atividades Complementares – SFD 104.1, referência “P”, no período de 16 a 25 de
setembro de 2014.

PORTARIA 207/2014 – SA
I – Aposenta, Ivete de Carvalho, matrícula nº 90.280-5, PASEP nº 103.89388.03.0, cargo Zelador,
lotação SFD.103 - Seção de Administração, referência “C7” com remuneração fixada na “C12”,
Tabela III-QPE-PP-III, nos termos do artigo 79 da Lei Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011,
a partir da publicação deste ato, ficando declarado vago o respectivo cargo.
II - Os proventos serão calculados nos termos da legislação acima mencionada e correrão à conta
do SBCPrev – Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo.
III – Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.

FUNDAÇÃO CRIANÇA DESÃO BERNARDO DO CAMPO
AUTARQUIA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E ADITIVOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 22/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2014
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; CONTRATADO: JOÃO
GABRIEL REINA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO DE MÚSICA - VIOLÃO E PERCUSSÃO PARA
O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO – PROJETO  ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL – PETI
VIGÊNCIA: 10/09/2015;
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 33.390,00 (Trinta e três mil trezentos e noventa reais).
ASSINATURA: 10/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação decorre do chamamento do edital nº 003/2014, em
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/1.993.
.........................................................................................................................................................................................
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 24/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2014
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; CONTRATADO: MA-
XWELL ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO DE CAPOEIRA PARA O SERVIÇO DE CON-
VIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO
VIGÊNCIA: 22/09/2015;
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29.680,00 (Vinte e nove mil, seiscentos e oitenta reais   ).
ASSINATURA: 22/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação decorre do chamamento do edital nº 003/2014, em
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/1.993.
.........................................................................................................................................................................................
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 26/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2014
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; CONTRATADO: PE-
DRO BORGES FERREIRA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO DE CAPOEIRA PARA O SERVIÇO DE CON-
VIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO
VIGÊNCIA: 22/09/2015;
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29.680,00 (Vinte e nove mil, seiscentos e oitenta reais   ).
ASSINATURA: 22/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação decorre do chamamento do edital nº 003/2014, em
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/1.993.
.........................................................................................................................................................................................
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 25/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2014
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; CONTRATADO: PATRÍ-
CIA JANAINA SANTOS;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO DE ARTES PLÁSTICAS PARA O SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO
VIGÊNCIA: 22/09/2015;
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.260,00 (Vinte e dois mil, duzentos e sessenta reais   ).
ASSINATURA: 22/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação decorre do chamamento do edital nº 003/2014, em
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/1.993.
.........................................................................................................................................................................................
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2014
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; CONTRATADO: EZE-
QUIAS MAGALHÃES SOUSA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO DE MÚSICA – VIOLINO -  PARA O SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - PROJETO  ERRADICAÇÃO DO TRABALHO
INFANTIL – PETI
VIGÊNCIA: 22/09/2015;
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 33.390,00 (Trinta e três mil, trezentos e noventa reais)
ASSINATURA: 22/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: A presente contratação decorre do chamamento do edital nº 003/2014, em
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/1.993.
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1º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 001/2013;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2013;
CEDENTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- ASPAS
OBJETO: CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA CEDENTE PARA FUNCIONAMENTO
DA CRECHE BETEL
VIGÊNCIA: 12(doze) meses;
ASSINATURA: 17/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo tem como fundamento o artigo 57 inciso II da Lei
8.666/1993.
.........................................................................................................................................................................................
1º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 002/2013;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2013;
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; CESSIONÁRIA: ASSOCI-
AÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – AMAS
OBJETO: CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA CEDENTE PARA FUNCIONAMENTO
DA CRECHE MAMÃE ALBININHA;
VIGÊNCIA: 12(doze) meses;
ASSINATURA: 18/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo tem como fundamento o artigo 57 inciso II da Lei
8.666/1993.
.........................................................................................................................................................................................
1º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 003/2013;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2013;
CEDENTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
CESSIONÁRIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL IRMÂ MARIA DOLORES - ASIMD
OBJETO: CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA CEDENTE PARA FUNCIONAMENTO
DA CRECHE IRMÂ MARIA DOLORES
VIGÊNCIA: 12(doze) meses;
ASSINATURA: 17/09/2014;
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo tem como fundamento o artigo 57 inciso II da Lei
8.666/1993..........................................................................................................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – CNPJ: 47.284.948/0001-80 - avisaa quem possa interessar que através do Processo Administrativo de Compra n.º 002/2014realizará licitação sob o regime de execução indireta, mediante sorteio realizado na sessão pública,na modalidade Carta Convite nº 002/2014 - que objetiva a contratação de um leiloeiro oficial, pararealização de hasta pública de bens móveis inservíveis da Fundação Criança de São Bernardo doCampo, conforme as especificações contidas no edital.O edital poderá ser retirado na Rua Francisco Visentainer, 804 - Bairro Assunção em São Bernardodo Campo /SP – Tel.: (11) 4344-2100, solicitado através do e-mail licitacoes@fundacaocrianca.org.brou disponível no site www.fundacaocrianca.org.br/licitacao a partir do dia 29/09/2014.A sessão do convite e a entrega dos envelopes A e B ocorrerá na sede da Fundação Criança sitona Rua Francisco Visentainer, 804 - Bairro Assunção em São Bernardo do Campo / SP, às 9h30mindo dia 07/10/2014.

São Bernardo do Campo, 26 de Setembro de 2014.Mauricio Soares de AlmeidaDiretor Presidente.........................................................................................................................................................................................PROGRAMA DE INICIAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHOROTATIVO CIDADÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
 A Fundação Criança de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais definidas nosseus estatutos e atendendo as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo, torna público este Termo de Homologação de Resultado do Processo Seletivo Relacionadoao Programa de Iniciação ao Mundo do Trabalho – Rotativo Cidadão.
Dos candidatos Aprovados -  Turma 80
INSCR NOME NASC. RG CPF NOME DA MÃE
80138 Emerson Wender de J. Silva 28/10/91 48.513.986-8 406.920.108-40 Maria Giselma de Jesus Silva
80139 Fabio Bezerra daSilva 03/01/96 56.306.356-9 453.677.248-89 Geralda Batista de Suza Silva
80140 Julio Cesar dos Santos 30/10/89 46.277.057-6 399.914.848-92 Sonia Maria de Lima Santos
80141 Luana Silva de Araujo 11/04/96 44.368.845-x 473.735.248-93 Rita de Cassia da Silva
80142 Rafaela Moreira Leite 16/05/96 49.707.024-8 432.113.638-58 Suely José Moreira Leite

São Bernardo do Campo, 26 de Setembro de 2014.Mauricio Soares de Almeida - Diretor Presidente

IMASF - INSTITUTO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA À SAÚDE DO FUNCIONALISMO
AUTARQUIA MUNICIPAL

Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, em seu art.
147, e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, em sua atual redação, a Seção de Licitações e Materiais
desta Autarquia faz publicar a seguinte decisão:
RATIFICO a dispensa de licitação para aquisição de Materiais Cirúrgicos da empresa SPINE LEVEL
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E LOCAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., no valor de R$43.979,52
(quarenta e três mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), com fulcro no
inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, em sua atual redação, em razão de urgência da
cirurgia do beneficiário do IMASF de inscrição 9.3.02773.03-0, conforme justificativas e instruções
constantes do Processo de Compra n°. 311/2014.

São Bernardo do Campo, 19 de setembro de 2014.VALDIR ERIVELTON MIRAGLIADiretor Superintendente.........................................................................................................................................................................................
Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, em seu art.147, e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, em sua atual redação, a Seção de Licitações e Materiaisdesta Autarquia faz publicar a seguinte decisão:
RATIFICO a dispensa de licitação para aquisição de Materiais Cirúrgicos da empresa NAR SUPRI-MENTOS MÉDICOS LTDA., no valor de R$12.938,18 (doze mil, novecentos e trinta e oito reais edezoito centavos), com fulcro no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, em sua atualredação, em razão de urgência da cirurgia do beneficiário do IMASF de inscrição 9.3.44388.00-3,conforme justificativas e instruções constantes do Processo de Compra n°. 326/2014.

São Bernardo do Campo, 23 de setembro de 2014.VALDIR ERIVELTON MIRAGLIADiretor Superintendente

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DACÂMARA MUNICIPÁL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PORTARIA Nº 9.065, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014Exonera MARCOS DE OLIVEIRA DE FREITAS, Assessor de Relações Comunitárias II, Referência“CC-15”, Tabela QPE-PP-VI – Anexo VI, da Lei Municipal nº 6.055, de 29 de junho de 2010 ealterações, lotado no Gabinete do Vereador JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, nos termos doinciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de1968, em 15 de setembro de 2014.
PORTARIA Nº 9.066, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014Exonera JOSE RICARDO DOS SANTOS SOUZA, Assessor de Relações Comunitárias I, Referência“CC-13”, Tabela QPE-PP-VI – Anexo VI, da Lei Municipal nº 6.055, de 29 de junho de 2010 ealterações, lotado no Gabinete do Vereador JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, nos termos doinciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de1968, em 15 de setembro de 2014.
PORTARIA Nº 9.067, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014Exonera RONALDO LOPES CAETANO, Assessor de Relações Internas, Referência “CC-01”, TabelaQPE-PP-VI – Anexo VI, da Lei Municipal nº 6.055, de 29 de junho de 2010 e alterações, lotado noGabinete do Vereador JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, nos termos do inciso II, do parágrafo1º, do artigo 77, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 15 de setembrode 2014.
PORTARIA Nº 9.068, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014Nomeia JOSE RICARDO DOS SANTOS SOUZA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessorde Relações Comunitárias II, Referência “CC-15”, Tabela QPE-PP-VI – Anexo VI, da Lei Municipalnº 6.055, de 29 de junho de 2010 e alterações, a partir de 16 de setembro de 2014, no Gabinetedo Vereador JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA.

PORTARIA Nº 9.069, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014Nomeia RONALDO LOPES CAETANO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de RelaçõesComunitárias I, Referência “CC-13”, Tabela QPE-PP-VI – Anexo VI , da Lei Municipal nº 6.055, de29 de junho de 2010 e alterações, a partir de 16 de setembro de 2014, no Gabinete do VereadorJOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA.
PORTARIA Nº 9.070, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014Nomeia GIVALDO DA SILVA BENTO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de RelaçõesInternas, Referência “CC-01”, Tabela QPE-PP-VI – Anexo VI, da Lei Municipal nº 6.055, de 29 dejunho de 2010 e alterações, a partir de 16 de setembro de 2014, no Gabinete do Vereador JOÃOBATISTA RAMOS DA SILVA.
PORTARIA Nº 9.071, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014Designa a funcionária LENY TIECO BARBOZA, Assistente Técnico Legislativo - Nível 7, para exercer,em substituição, o cargo de Subsecretário de Atos Oficiais, a partir de 15 de setembro de 2014, nostermos do artigo 41, da Lei Municipal nº 6.055, de 29 de junho de 2010..........................................................................................................................................................................................
PORTARIA BAIXADA PELO EXMº SR. PRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PORTARIA Nº 2.724, DE 18 DE SETEMBRO DE 20141. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realizaçãoda Sessão Solene em comemoração ao “Dia da SGI – Soka Gakkai Internacional”.2. Designa para integrarem a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador HIROYUKIMINAMI; Membros: AMILCAR PEZZOLO, ELZA KUBOTA IMAMURA, REGINA DE FÁTIMA MACHADO,CLARICE MIYAGAWA, YOKO TASHIRO, EUCLIDES BECK, NEUSA FERREIRA BECK, CREUSALONGHINI, REINALDO TORRES, ANA PAULA SHINKAWA GOMES, MARCOS MATSUI, MAURICIOGOMES MIRANDA e HELENA NAGIMA NAKAGAWA..........................................................................................................................................................................................AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 10/2014Processo de Compra nº 10/2014Objeto: Prestação de serviços de manutenção em sistema eletrônico de votação.Data de entrega dos envelopes: até 9h do dia 9 de outubro de 2014.Data de abertura dos envelopes: 9h05 do dia 9 de outubro de 2014.Retirada do edital: site: www.camarasbc.sp.gov.bre-mail: diretoriadf@camarasbc.sp.gov.brPraça Samuel Sabatini, 50 – Centro – SBC SPTelefone: (11) 4331-4333  Fax: (11) 4331-4324
SEBASTIÃO MATEUS BATISTAPresidente.........................................................................................................................................................................................EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº: 21/2012 – ADITAMENTO N° 2PROCESSO DE COMPRA Nº: 65/2012CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do CampoCONTRATADA: Telefonica Brasil S/A.OBJETO: Fornecimento de  links  para  acesso à Internet - prorrogaçãovigência 12 mesesVALOR: R$ 13.435,20VIGÊNCIA: 19/8/2014 a 18/8/2015
CONTRATO Nº: 22/2013 – ADITAMENTO N° 1PROCESSO DE COMPRA Nº: 120/2013CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do CampoCONTRATADA: Marcio Douglas Teixeira Nascimento - MEOBJETO: Aquisição e aplicação de película  controle  solar  –  aumentoquantitativoVALOR: R$ 4.599,33VIGÊNCIA: 17/9/2014 a 16/9/2015
CONTRATO Nº: 16/2014PROCESSO DE COMPRA Nº: 84/2014CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do CampoCONTRATADA: Skala Soluções em Serviços EIRELI.OBJETO: Serviços de copeiragemVALOR: R$ 110.030,00VIGÊNCIA: 18/9/2014 a 17/9/2015

JOSÉ LUIS DE SOUZASecretário Administrativo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
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